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CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2025 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS 

1) PRÊAMBULO 

1) O Município de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 
83.021.824/0001-75, leva ao conhecimento dos interessados a realização de 
Chamamento de interessados para credenciamento, com base no art. 79, inciso I da Lei 
nº 14.133/2021. 

I -  Regime legal:  
a) Lei nº 14.133/2021; 
b) Decreto Municipal nº 10054/2023; 

c) Decreto Municipal nº 9837/2023;  

d) Decreto Municipal nº 9945/2023; 

e) Lei nº 11.947/2009; 

f) Resolução FNDE/CD nº 06/2020. 

g) Resolução nº 2, de 10 de março de 2023 

II -  Forma:  
a) Eletrônica (analogia ao art. 17, § 2º da Lei nº 14.133/2021) 

 
III -  Regras Gerais Para Entrega de documentos:  
a) O presente chamamento estará aberto aos interessados para realização das 
inscrições ao credenciamento a partir da publicação do Aviso do Chamamento 
Público no sítio oficial do Município www.coronelfreitas.sc.gov.br, na aba 
Licitações. 

b) Poderão participar do presente credenciamento todas as pessoas jurídicas 
e físicas legalmente constituídas e que atendam a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, devendo entregar toda a documentação exigida, na 
forma eletrônica através do E-mail: <licitacao@coronelfreitas.sc.gov.br>. 

c) Caso optar por entregar na forma física, os documentos exigidos neste Edital  
deverão ser entregues no setor de protocolos da Prefeitura de Coronel Freitas em 
envelope lacrado, contendo em sua parte externa e frontal, as seguintes 
informações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS- SC 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2025 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 

 

 PROPONENTE: (NOME/RAZÃO SOCIAL): 

 ENDEREÇO: 

 TELEFONE: 

 E-MAIL: 

 

IV -  Vigência deste edital:  
a) Até 31/12/2025. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art79i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art79i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%C2%A72
http://www.coronelfreitas.sc.gov.br/
mailto:licitacao@coronelfreitas.sc.gov.br
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V -  Condução do procedimento auxiliar: Vigência deste edital:  
a) Comissão de Contratação, designada pelo Decreto nº 9841/2023 (conforme 

art. 6º, L da Lei nº 14.133/2021) 
 

2) OBJETO 

1) CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
(PNAE), PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS/SC, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

1.1) Os valores estão dispostos no Termo de referência, anexo II deste 
credenciamento. 

1.2) Valor total do objeto: R$ 1.401.272,24 (um milhão quatrocentos e um mil duzentos 
e setenta e dois reais e vinte e quatro centavos). 

1.3) Local do fornecimento do bem: Os produtos e suas respectivas quantidades 
serão definidos pelo responsável técnico (nutricionista) da alimentação escolar do 
município, de acordo com a necessidade de cada escola. 

1.4) Cronograma do fornecimento do bem: de acordo com o cronograma 
estabelecido pela nutricionista.  

2) O objeto está fundamentado:  

I -  Estudo Técnico Preliminar – ETP (ANEXO I); 
II -  Termo de Referência – TR (ANEXO II). 

3) SUBCONTRATAÇÃO: fica VEDADA a subcontratação. 

4) O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação, a qual só 
ocorrerá por meio de contratação direta na forma inexigibilidade de licitação, com 
respaldo no art. 74, IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3) ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

1) Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na 
aplicação da legislação vigente ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido (art. 164 da Lei nº 14.133/2021). 

1.2) A impugnação e o pedido de esclarecimentos poderão ser realizados de forma 
eletrônica, pelo e-mail <licitacao@coronelfreitas.sc.gov.br>. 

2) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis a contar do recebimento da 
impugnação ou do pedido de esclarecimento (art. 164, p. ú. da Lei nº 14.133/2021). 

3) Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 
originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas (art. 
55, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

 

4) VEDAÇÕES PARA CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 

1) São vedações para credenciamento e participar da execução do contrato, direta ou 
indiretamente, nos termos da Lei nº 14.133/2021: 

I -  Agente público de órgão ou entidade INTERESSADO ou contratante, A
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6l
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art74iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art164
mailto:licitacao@coronelfreitas.sc.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art164
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art55%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art55%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria (art. 9º, § 1º); 
II -  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados, sendo que equiparam-se aos autores do projeto as empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14, I c/c § 3º); 
III -  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários (art. 14, II). 
Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico (art. 14, § 3º); 
IV -  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta 
(art. 14, III); 
Obs. 1: Este impedimento também é aplicado ao INTERESSADO que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do INTERESSADO (art. 14, § 3º). 
V -  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV); 
VI -  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, 
concorrendo entre si (art. 14, V); 
VII -  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 
14, VI); 
VIII -  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021 (art. 14, § 5º); 
IX -  É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais 
de um consórcio ou de forma isolada (art. 15, IV); 
X -  Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.); 
XI -  Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 M

A
R

T
A

 IO
N

E
 T

O
Z

E
T

T
O

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

fr
ei

ta
s-

e2
.c

ig
a.

sc
.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/5

35
52

98
e-

69
5e

-4
97

2-
85

67
-4

c8
09

af
d6

96
f.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art9%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art48
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gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 122, § 3º). 

 

5) CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD (LEI Nº 
13.709/2018) 

1) Para finalidade da efetiva participação do INTERESSADO no certame, o MUNICÍPIO 
fará tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e 
outros, e, zelará e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade. 

2) O INTERESSADO obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a 
atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 
13.709/2018 (LGPD), empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados 
pessoais que venha a mostrar-se necessário, em conformidade com este edital. 

3) O MUNICÍPIO e o INTERESSADO, quando do tratamento de dados pessoais, o fará 
de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 
nº 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados 
ao titular. 

4) O INTERESSADO declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 
(LGPD) e deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a 
confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-
se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar 
(ANEXO IV). 

5) É vedado ao INTERESSADO a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado 
em decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As partes 
deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que 
lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados 
pessoais. 

6) O INTERESSADO fica obrigada a notificar o MUNICÍPIO, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, a respeito de qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, qualquer 
não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 
dados pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como 
adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).  

7) As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas às 
sanções administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que 
causar danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados 
pessoais. 

8) O INTERESSADO será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e 
danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de 
qualquer multa ou penalidade imposta ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, diretamente 
resultantes do descumprimento pelo INTERESSADO de qualquer das cláusulas 
previstas neste edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

9) As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício 
dos direitos dos titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas leis e 
regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições 
e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos 
de controle administrativo. 

10) As cláusulas de proteção de dados deste edital, permanecem durante toda 
execução do objeto, sem prejuízo de novas cláusulas definidas no instrumento 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art122%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
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contratual resultante deste certame, na medida de abrangência dentro de seu escopo, 
e, ainda que encerrada vigência do instrumento contratual, os deveres previstos devem 
ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob pena de responsabilização. 

11) Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) INTERESSADO(S) vencedor(es) do 
certame, deverão seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, 
devendo estar alinhadas com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado, 
afim de assegurarem adequado nível de segurança em relação aos possíveis riscos 
gerados pelo tratamento de dados pessoais, na sua estrutura organizacional. 

12) Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) INTERESSADO(S) vencedora(s) do 
certame, informarão ao MUNICÍPIO, dos dados de contato do seu respectivo 
Encarregado de Dados, conforme exigido nos documentos de habilitação jurídica. 

13) A LICITANTE para ter conhecimento da política de privacidade do MUNICÍPIO, 
deverá acessar o link www.coronelfreitas.sc.gov.br e para maiores informações, poderá 
contatar com o Encarregado de Dados, por meio do endereço eletrônico de e-mail 
controle@coronelfreitas.sc.gov.br. 

 

6) REGRAS GERAIS PARA DOCUMENTAÇÃO 

1) O requerimento de credenciamento e os documentos necessários à habilitação, 
preferencialmente deverão ser encaminhados à Comissão de Contratação, pelo e-mail 
<licitacao@coronelfreitas.sc.gov.br>.  

2) Caso optar por entregar na forma física, os documentos exigidos neste Edital deverão 
ser entregues no setor de protocolos da Prefeitura de Coronel Freitas em envelope 
lacrado, contendo em sua parte externa e frontal, as seguintes informações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS- SC 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2025 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 

 

 PROPONENTE: (NOME/RAZÃO SOCIAL): 

 ENDEREÇO: 

 TELEFONE: 

 E-MAIL: 

1.2)  O conjunto de documentos apresentados deverá conter:  

I – requerimento de credenciamento, na forma do modelo disponível em anexo, datado 
e assinado pelo profissional, representante legal ou procurador; e 

II – documentos necessários à habilitação previstos no item 7. 

2) Por analogia ao art. 12 da Lei nº 14.133/2021: 

I -  Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua 
realização e assinatura dos responsáveis; 
II -  Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão 
monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei nº 
14.133/2021 (licitações internacionais); 
III -  O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam 
a aferição da qualificação do interessado ou a compreensão do conteúdo de sua 
proposta não importará seu afastamento do processo ou a invalidação do processo; 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art52
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IV -  A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular 
poderá ser feita perante agente da Administração Pública Municipal, mediante 
apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal; 
V -  O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade, salvo imposição legal; 
VI -  Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam 
produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 
VII -   É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica 
em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 

7) HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

1) Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção 
agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de 
acordo com Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

2) ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 
organizado em grupo). 

2.1) O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos 
abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II – Regularidade com a Fazenda Federal; 

III - Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado; 

IV - Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado; 

V - Regularidade com o FGTS; 

VI - Regularidade com a Justiça do Trabalho; 

VII - Certidão de falência e concordata, negativa ou positiva com efeitos de negativa; 

VIII - Certidão de ausência de penalidades impeditivas de licitar e contratar nas 
seguintes fontes mantidas pela Administração Pública: CEIS e CNEP; 

IX - Extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
60 dias; 

X - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;  

XI - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 

XII - Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de 
Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal conforme o caso; e 

XIII - Para produtos de origem vegetal que passam por processos de manipulação e 
são embalados, apresentar Alvará Sanitário.   

 

3) ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

3.1) O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - Regularidade com a Fazenda Federal; 

III - Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado; 

IV - Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado; A
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V - Regularidade com o FGTS; 

VI - Regularidade com a Justiça do Trabalho; 

VII - Certidão de falência e concordata, negativa ou positiva com efeitos de negativa; 

VIII- Certidão de ausência de penalidades impeditivas de licitar e contratar nas 
seguintes fontes mantidas pela Administração Pública: CEIS e CNEP; 

IX - Extrato da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 60 dias; 

X - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

XI - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

XII - Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de 
Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal conforme o caso; e 

XIII - Para produtos de origem vegetal que passam por processos de manipulação e 
são embalados, apresentar Alvará Sanitário.   

 

4) ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

4.1) O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - Regularidade com a Fazenda Federal; 

III - Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado; 

IV - Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado; 

V - Regularidade com o FGTS; 

VI - Regularidade com a Justiça do Trabalho; 

VII - Certidão de falência e concordata, negativa ou positiva com efeitos de negativa; 

VIII - Certidão de ausência de penalidades impeditivas de licitar e contratar nas 
seguintes fontes mantidas pela Administração Pública: CEIS e CNEP; 

IX - Extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 
60 dias; 

X - Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 

XI - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 

XII - Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

XIII - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

XIV - Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de 
Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal conforme o caso. 

XV - Para produtos de origem vegetal que passam por processos de manipulação e 
embalagem, apresentar Alvará Sanitário. 

 

5.1) ENVELOPES Nº 02 - PROJETO DE VENDA 
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5.1) No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 
Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, conforme Anexo VI. 

5.2) A relação dos proponentes dos projetos de venda será registrada em ata em até 05 
dias a partir de a apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado em 
até 05 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 
dias os selecionados serão convocados para assinatura dos contratos. 

5.3) O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.  

5.4) Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar o nome, o CPF e nº da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor 
quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP/CAF 
jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

5.5) Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização 
de até 05 dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

 

6.1) Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de 
projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos 
do estado, e grupo de propostas do País. 

6.2) Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção:  

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 
sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 
prioridade sobre o do estado e do País; 

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

6.3) Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção:  

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e 
Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 
indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por 
cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas 
respectivamente, conforme identificação na(s) DAP/CAF(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I 
deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 
assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os 
grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP/CAF(s). 
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II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido 
cadastro no MAPA;  

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores 
Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP/CAF Jurídica 
conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP/CAF); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso 
III deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 
associados/ cooperados, conforme DAP/CAF Jurídica;  

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 
consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a 
serem adquiridos entre as organizações finalistas.  

6.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do 
grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os 
projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados 
nos itens 6.1 e 6.2. 

 

8) AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

1) No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo da 
documentação pelo interessado, a Comissão de Contratação deverá lavrar ata quanto 
ao recebimento, exame e julgamento da documentação. 

1.1) É responsabilidade da Comissão de Contratação verificar a existência de sanção 
que impeça a participação no credenciamento ou futura contratação, mediante consulta 
aos seguintes cadastros mantidos pela Controladoria-Geral da União (CGU): 

I -  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 
II -  Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

1.2) A consulta será feita no seguinte link: https://certidoes.cgu.gov.br/  
1.3) A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do fornecedor 
e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe 
sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade 
administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras 
providências). 
1.4) A verificação visa coibir o disposto no art. 337-M do Código Penal1. 

2) A Comissão de Contratação poderá oferecer prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 
para o interessado regularizar documentação, não sendo permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei 
nº 14.133/2021): 

I -  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
chamamento; 

 
1 Contratação inidônea 
Art. 337-M. Admitir à licitação empresa ou profissional declarado inidôneo: 
Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 3 (três) anos, e multa. 
§ 1º Celebrar contrato com empresa ou profissional declarado inidôneo: 
Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 6 (seis) anos, e multa. 
§ 2º Incide na mesma pena do caput deste artigo aquele que, declarado inidôneo, venha a participar de licitação e, na 
mesma pena do § 1º deste artigo, aquele que, declarado inidôneo, venha a contratar com a Administração Pública. 
 A

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 M
A

R
T

A
 IO

N
E

 T
O

Z
E

T
T

O
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

or
on

el
fr

ei
ta

s-
e2

.c
ig

a.
sc

.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/5
35

52
98

e-
69

5e
-4

97
2-

85
67

-4
c8

09
af

d6
96

f.

https://www.gov.br/cgu/pt-br
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8429compilada.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art337m
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art64
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II -  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento da documentação. 

2.1) Na análise dos documentos a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de aptidão ao credenciamento (art. 64, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

 

9) CREDENCIAMENTO E DESCREDENCIAMENTO 

1) A ata lavrada pela Comissão de Contratação será encaminhada à autoridade 
competente a fim de que, prazo máximo de 5 (cinco) a contar da entrega da ata pela 
Comissão, o interessado seja declarado credenciado ou não credenciado. 

1.1) Ao final do exame dos documentos dos proponentes, a comissão lavrará ata 
constando o julgamento da documentação apresentada e divulgará no site. 

2) O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação, a qual só 
ocorrerá por meio de contratação direta na forma inexigibilidade de licitação, com 
respaldo no art. 74, IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.1) Todos os credenciados poderão ser contratados, desde que vigente este edital. 

2.1.1) O Município não está obrigado a solicitar os serviços do credenciado, 
especialmente em caso de ausência de demanda que o justifique. 

2.2) Caso não ocorra contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, 
serão adotados os critérios de seleção definidas na Resolução FNDE/CD nº 06/2020: 

2.3) A vigência do credenciamento se encerrará no mesmo dia da vigência deste edital. 

3) A autoridade competente poderá aplicar, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei 
nº 14.133/2021: 

I -  Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
II -  Revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade; 
III -  Proceder à anulação do processo, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
IV -  Homologar o processo. 

3.1) Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 
ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 71, § 1º da 
Lei nº 14.133/2021). 

3.2) O motivo determinante para a revogação do processo deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

3.3) Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 
interessados (art. 71, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

3.4) A anulação do processo induz à do contrato. 

4) Não serão credenciados os interessados que apresentarem documentação que (art. 
59, caput, da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Contiverem vícios insanáveis; 
II -  Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
III -  O preço for superior ao estipulado pelo Município; 
IV -  Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
desde que insanável. 

5)  A credenciada poderá solicitar a qualquer momento o seu descredenciamento, tendo 
em vista o caráter precário do credenciamento. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art64%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art74iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
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5.1) A CREDENCIADA que desejar se descredenciar deverá fazê-lo mediante o 
encaminhamento do requerimento constante em anexo, assinado pelo profissional, 
representante legal ou procurador e no formato PDF para o e- mail 
licitacao@coronelfreitas.sc.gov.br. 

 

10) RECURSOS E PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO 

1) Qualquer interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, nos casos 
previstos no art. 165, I da Lei nº 14.133/2021. 

1.1) O pedido de recurso ou reconsideração poderão ser realizados de forma eletrônica, 
pelo e-mail <licitacao@coronelfreitas.sc.gov.br>. 

2) As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de três 
dias úteis, contado da data de intimação ou da lavratura da ata de julgamento (art. 165, 
I da Lei nº 14.133/2021). 

3) O recurso: 

I -  Será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida (art. 165, § 2º [primeira parte] da Lei nº 14.133/2021); 
II -  Apresentado o recurso, inicia prazo de 3 (três) dias úteis para contrarrazões, 
a partir da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso (art. 
165, § 4º da Lei nº 14.133/2021); 
III -  Encerrado o prazo para apresentação das contrarrazões, a autoridade que 
tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida analisará o recurso e as 
contrarrazões (se apresentadas) e proferirá decisão no prazo de 3 (três) dias úteis (art. 
165, § 2º da Lei nº 14.133/2021 – primeira parte); 
IV -  Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos (art. 165, § 2º da Lei nº 
14.133/2021 – segunda parte); 
V -  O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível 
de aproveitamento (art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

4) O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem 
ser aproveitados (art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

5) Dos atos que não cabem recurso, cabe pedido de reconsideração, no prazo de 3 
(três) dias úteis, contado da data de intimação (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

6) Quando aplicada sanção prevista no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

I -  Cabe recurso (art. 166 da Lei nº 14.133/2021): 
a) Sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 
b) Recurso deve ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação; 
c) Dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, para apreciação e 
decisão no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis; 
d) Se não houver reconsideração da decisão, será encaminhado recurso com sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
II -  Cabe pedido de reconsideração (art. 167 da Lei nº 14.133/2021): 
a) Sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 
b) Pedido deve ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação; 
c) Decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art167
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7) Sobre recursos e pedidos de reconsideração: 

I -  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente (art. 
168, caput da Lei nº 14.133/2021); 
II -  Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada 
pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as 
informações necessárias (art. 168, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021); 
III -  Será assegurado ao INTERESSADO vista dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses (art. 165, § 5º da Lei nº 14.133/2021). 
 

11) CONTRATAÇÃO VIA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

1) O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação, a qual só 
ocorrerá por meio de contratação direta na forma inexigibilidade de licitação, com 
respaldo no art. 74, IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.1) A contratação apenas poderá ocorrer no período de vigência deste edital. 

2)  Para a contratação do credenciado deverá ser feito Documento de formalização de 
demanda, a fim de ser formalizada contratação direta na forma inexigibilidade de 
licitação, com respaldo no art. 74, IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.1) O Documento de Formalização de Demanda – DFD deverá cumprir os requisitos 
indicados em regulamento próprio, bem como deverá ser indicada a previsão da 
contratação no Plano de Contratações Anual – PCA, quando houver. 

2.2) Ainda, o Documento de Formalização de Demanda – DFD deverá apresentar 
justificativa para realização da contratação direta de credenciado ao invés da realização 
de processo licitatório, sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o 
interesse público. 

2.3) As contratações oriundas do credenciamento serão formalizadas por contratação 
direta, via inexigibilidade de licitação e deverá cumprir os requisitos indicados em 
regulamento próprio, sempre com estrita observância à Lei nº 14.133/2021. 

3) Formalizado o contrato, o prestador deverá executar o objeto, quando convocado; 

3.1) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas por 
inexecução total do contrato e ao descredenciamento;  

4) É proibido o cometimento a terceiros do objeto contratado. 

 

12) FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

1) O Município de Coronel Freitas efetuará o pagamento do objeto desta licitação, em 
até 30(trinta) dias após o recebimento dos documentos fiscais devidamente atestados 
por servidor responsável, conforme definido no decreto nº 9853 de 22 março de 2023. 

1.1)  O pagamento será realizado por meio de crédito em conta corrente, de instituição 
financeira oficial (Banco do Brasil) ou boleto bancário. 

1.2) As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão às dotações 
previstas na Lei Orçamentária do Exercício de 2025. 

Despesa 39, Organograma/ Função/Subfunção: 04.005.12.306, Ação: 2.008, Recurso: 

1.552.0000.0552, Classificação: 3.3.90.30.07.00.00.00. 

Despesa 39, Organograma/ Função/Subfunção: 04.005.12.306, Ação: 2.008, Recurso: 

1.500.0000.0500, Classificação: 3.3.90.30.07.00.00.00. 
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13) INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1) O INTERESSADO ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações, com aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 
14.133/2021): 

I -  Dar causa à inexecução parcial do contrato: 
II -  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III -  Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV -  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V -  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI -  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII -  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
VIII -  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX -  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X -  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI -  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII -  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 
estrangeira, e dá outras providências. 

2) Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 

Advertência (art. 156, § 2º). I 

 

Obs. 1: Quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave  

Obs. 2: Pode ser aplicada 
cumulativamente com multa (art. 156, § 7º). 

 

Multa de 10% Qualquer infração (art. 156, § 3º). 

Impedimento de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do Município de Coronel 
Freitas, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos (art. 156, § 4º). 

II 

III 

IV 

V 

VI 

VII 

 

Obs. 1: Quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

Obs. 2: Pode ser aplicada 
cumulativamente com multa (art. 156, § 7º). 
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Declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos (art. 156, § 

5º). 

VIII 

IX 

X 

XI 

XII 

 

Obs. 1: Pode ser aplicada 
cumulativamente com multa (art. 156, § 7º). 

 

3) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I -  A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II -  As peculiaridades do caso concreto; 
III -  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV -  Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V -  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

4) Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Inciso II do item 1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 
a) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
II -  Incisos III e IV do item 1:  
a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos; 
b) O INTERESSADO ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir; 
c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas 
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o INTERESSADO ou 
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação; 
d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 
e) A sanção prevista no inciso IV do item 1 será precedida de análise 
jurídica e será de competência exclusiva de secretário municipal (art. 156, § 6º, I da Lei 
nº 14.133/2021); 
f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da 
infração pela Administração Pública Municipal, e será: 
i)Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere este 

item; 
ii)Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, 
e dá outras providências;  

iii)Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
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5) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021). 

6) A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 
14.133/2021). 

7) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra 
a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 
14.133/2021). 

8) A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 
nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

9) A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

10) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora, na forma prevista no inciso II do item 2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021). 

10.1) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 
14.133/2021). 

12) É admitida a reabilitação do INTERESSADO ou contratado perante o Município de 
Coronel Freitas, exigidos, cumulativamente (art. 163 da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 
II -  Pagamento da multa; 
III -  Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 
de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, 
no caso de declaração de inidoneidade; 
IV -  Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V -  Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 
dos requisitos definidos neste item. 

12.1) A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do item 1 exigirá, como 
condição de reabilitação do INTERESSADO ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável (art. 163, parágrafo 
único da Lei nº 14.133/2021). 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A78
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art160
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art161
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art162
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art162
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art162
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art163
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art163
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art163
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14) DISPOSIÇÕES FINAIS 

1) O interessado assume a responsabilidade de acompanhar todos os atos relativos à 
este procedimento auxiliar nos locais indicados no item 4 deste tópico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pela Administração. 

2) O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 
para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), por DAP/CAF/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:  

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), por DAP/Ano/EEx. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 
será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP/CAF jurídica 
multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:  

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP/CAF 
jurídica x R$ 40.000,00. 

3) Sobre a contagem dos prazos: 

I -  Sempre observará o art. 183 da Lei nº 14.133/2021; 
II -  Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados 
na proposta, eles serão considerados como aceitos pelos INTERESSADOS para 
efeitos de julgamento deste processo licitatório.  

3) Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital e seus anexos serão divulgados: 

I -  Página do Coronel Freitas/SC 
II -  Diário Oficial dos Municípios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021); 

3.1) O edital e todos os seus anexos serão divulgados na mesma data de divulgação do 
edital, sem necessidade de registro ou de identificação para acesso (art. 25, § 3º da Lei 
nº 14.133/2021). 

4) Os casos omissos serão dirimidos com estrita observância à Lei nº 14.133/2021. 

5) As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca Coronel 
Freitas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Coronel Freitas, 22 de janeiro de 2025 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art183
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art176
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art25%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art25%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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Marta Iône Tozetto 

Prefeito Municipal 

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 01/2025 – SECE 

 

Lei Federal nº 14.133/2021: art. 6º, c/c art. 18, §§ 1º e 2º. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O 
PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO. 

Tendo em vista o início do ano letivo de 2025 e considerando que a alimentação escolar 
é um direito constitucional da educação básica, faz-se necessária a aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para garantir atendimento igualitário e 
universal aos alunos da rede municipal de Coronel Freitas/SC. 

A ação atende às diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 
conforme a Lei nº 11.947/2009 e a Resolução FNDE/CD nº 06/2020, que determina que 
no mínimo 30% dos recursos do PNAE sejam destinados à aquisição de alimentos 
diretamente da Agricultura Familiar, priorizando comunidades tradicionais e a economia 
local. 

Essa contratação assegura uma alimentação saudável, equilibrada e diversificada, 
promovendo segurança alimentar e nutricional, essencial para o desenvolvimento físico, 
cognitivo e emocional dos alunos. Além disso, fomenta a produção local, incentiva a 
sustentabilidade, gera renda para agricultores familiares e contribui para o 
desenvolvimento agrário sustentável. 

Portanto, trata-se de uma medida indispensável para garantir a continuidade e a 
qualidade da alimentação escolar, em conformidade com as normas do PNAE e os 
princípios de desenvolvimento sustentável. 

 

2. ÁREA REQUISITANTE 

Área: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

Requisitante Responsável: Katia Pit 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

O serviço a ser adquirido enquadra-se como bem comum, por possuir padrões de 
desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no 
mercado. 

Ser fornecedor da Agricultura Familiar e comercializar sua produção agrícola na forma 
de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com 
Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 

Para produtos de origem vegetal que passam por processos de manipulação e são 
embalados, apresentar Alvará Sanitário.   

Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 
de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal conforme o caso. 

Extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias. 
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4. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS 
ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 
ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR. 

A aquisição de produtos da agricultura familiar tem como objetivo atender às exigências 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme disposto na 
Resolução n.º 06, de 08 de maio de 2020. O PNAE estabelece a obrigatoriedade de 
garantir a alimentação escolar de qualidade aos alunos da educação básica, com base 
nos princípios de segurança alimentar e nutricional e no direito humano à alimentação 
adequada, sendo que no mínimo 30% dos recursos repassados pelo FNDE devem ser 
utilizados na aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou suas organizações. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS 
EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO. 

Os pedidos serão feitos via contato telefônico ou via correio eletrônico. 

Os produtos deverão ser entregues diretamente nas escolas, inclusive, nas escolas do 
interior. 

Os produtos deverão estar de acordo com as normas de higiene, embalados 
adequadamente, transportados a fim de evitar danos à qualidade exigida do produto e, 
ainda, respeitar a temperatura de cada alimento no momento da entrega. 

Os produtos que não estiverem de acordo com o exigido na legislação, serão 
devolvidos. 

Poderão ser solicitadas amostras dos produtos para testes de aceitabilidade e no caso 
de reprovação os produtos serão, automaticamente, excluídos. 

Todas as orientações necessárias serão repassadas pelo responsável técnico 
(nutricionista). 

 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, 
ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE 
LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS 
CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA. 

O quantitativo de gêneros alimentícios leva em consideração o número de 
aproximadamente 1200 escolares da Educação Infantil e Ensino Fundamental 
matriculados na rede municipal de ensino e outros usuários de programas de Coronel 
Freitas. A quantidade e variedade estimativa dos alimentos a serem adquiridos e sua 
provável utilização foram baseadas em função do consumo diário, consumo nos anos 
anteriores e nas recomendações nutricionais por faixa etária, com um acréscimo de 
reserva técnica para eventuais disparidades futuras, conforme planilha anexa ao 
processo.  

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS 
UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 
DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO 
CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO 
ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO. 
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Para verificar o valor de mercado, foram feitas consultas junto a empresas que 
comercializam este tipo produto, contratações públicas de nossa região e 
supermercados locais, conforme documentos anexos ao processo. 

Nestas pesquisas e em contratações públicas de nossa região, alguns potenciais 
fornecedores foram identificados, desta forma, para definição do preço máximo, foram 
solicitados orçamentos por e-mail, sendo que apenas um retornou, para abranger um 
número maior de orçamentos foi feito pesquisa in loco nos 2 mercados de maior porte 
do município, os documentos se encontram anexo ao processo, sendo que para os 
produtos orgânicos foi levado em conta o que diz o parágrafo 5º Na impossibilidade de 
realização de pesquisa de preços de produtos agroecológicos ou orgânicos, a EEx pode 
acrescer aos preços desses produtos em até 30% (trinta por cento) em relação aos 
preços estabelecidos para produtos convencionais, analogamente ao estabelecido no 
art. 17 da Lei nº 12.512/2011. 

O custo estimado total da contratação foi levantado em conformidade com os 
orçamentos, sendo o valor estimado em R$ 1.401.271,24 (um milhão quatrocentos e 
um mil duzentos e setenta e um reais e vinte e quatro centavos). 

 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO. 

De acordo com § 1° do Art. 23 da Lei n° 8.666/93, as compras efetuadas pela 
Administração serão divididas em tantas parcelas que se comprovarem técnica e 
economicamente viáveis, pois não tem como receber os produtos de uma só vez, devido 
a locais de armazenamento e, também, porque não é o objetivo principal da Chamada 
Publica, pelo contrário, é receber produtos frescos e de qualidade, sem conservantes e 
fomentando ao desenvolvimento sustentável local. 

A compra dos produtos parcelada é economicamente viável em sua divisão, evitando 
assim desperdícios, que podem ocorrer por motivos de paralisação, falta de energia ou 
outra força maior que atrapalhe o andamento normal do processo. 

Os itens serão comprados parceladamente, de forma mensal ou semanal, de acordo 
com a necessidade e com a disponibilidade financeira, através da Solicitação de 
Fornecimento, dando prazo razoável para que o fornecedor possa fazer a entrega no 
município. 

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES. 

Contratação Interdependente PE 39/2024 e PE 47/2024. 

 

10. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O 
SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO. 

O município de Coronel Freitas ainda não possui Plano de Contratações Anual 

 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 
HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS. 

Espera-se com esta contratação que os estudantes das unidades escolares municipais 
do município de Coronel Freitas/SC sejam atendidos em relação ao seu direito à 
alimentação, que contribuirá para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a 
aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis, 
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por meio da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais, além do 
apoio ao desenvolvimento sustentável e agricultura familiar local.  

 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À 
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E 
GESTÃO CONTRATUAL. 

Responsável técnica pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) será a 
nutricionista da Secretaria Municipal de Coronel Freitas que será uma das designadas 
para a fiscalização, visto que esta possui a capacidade técnica para tal fim e estar 
acompanhando de perto a execução do PNAE. Como Gestora de contratos será 
designada à senhora Simone Zanella Strada. 

 

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE 
ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA 
DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL. 

Buscando o alinhamento com as diretrizes de sustentabilidade ambiental estabelecida 
para as aquisições realizadas pela Administração Pública, os materiais empregados na 
execução do serviço, deverão observar, no que couber, as legislações vigentes.  

 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA. 

Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar, conclui-se pela 
CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
(PNAE), PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS/SC, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 

 

 

 

Sidiana Panisson                         Susane Rotava 

Diretora de Compras                  Diretora de Cultura 

 
 

 

 

Autorizo a formalização deste Estudo Técnico Preliminar: 

 

 

 

Katia Pitt 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 01/2025 - SECE 

Lei Federal nº 14.133/2021: art. 6º, XXIII c/c art. 40, §§ 1º e 4º 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O 
PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA 
PRORROGAÇÃO: 

Constitui objeto deste certame a CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
FREITAS/SC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento e seus anexos. 

 

1.1. Conforme descriminado abaixo: 

Ite
m 

PRODUTO E DESCRIÇÃO Qnt. Und
. 
Med 

Valores 
Unitário 

Valor Total 

1 Abacate, de primeira qualidade, grau médio de 
amadurecimento, casca sã, sem rupturas, tamanho médio, 
limpo, devidamente acondicionado. 

100 Kg R$ 14,12 R$ 1.412,00 

2 Abóbora cabotiá, de primeira qualidade, grau médio de 
amadurecimento, casca sã, sem rupturas, limpas, aspecto 
saudável, devidamente acondicionada. 

200 Kg R$ 4,82 R$ 964,00 

3 Abobrinha verde, de primeira qualidade, grau médio de 
amadurecimento para consumo na semana, casca sã, sem 
rupturas, tamanho médio, limpa, devidamente 
acondicionada. 

200 Kg R$ 4,34 R$ 868,00 

4 Acelga, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, firme, intacta, de primeira qualidade, sem 
manchas. Devem estar isentas de material terroso, livres 
de sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
Acondicionadas em caixas plásticas vazadas, 
adequadamente higienizadas ou embalagem plásticas. 

200 Un R$ 6,95 R$ 1.390,00 

5 Açúcar mascavo de primeira qualidade, acondicionado em 
embalagem plástica de polipropileno transparente e 
resistente, com 1 kg, isento de matéria terrosa, livre de 
umidade e fragmentos estranhos, livre de parasitos e de 
detritos animais ou vegetais, produto legalizado na 
Vigilância Sanitária, informações do produto, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 6 meses e lote 
estampados na embalagem e especificações do produto. 

70 Kg R$ 16,49 R$ 1.154,30 
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6 Alface, nova, tamanho médio, de primeira qualidade, folhas 
sãs, sem rupturas, limpa, devidamente acondicionada em 
embalagens que cubram toda a superfície das folhas. 

3000 Un R$ 4,63 R$ 13.890,00 

7 Arroz parboilizado, tipo 1, classe longo fino, constituídos de 
grãos inteiros isentos de sujidades, materiais estranhos, 
larvas e mofos. Deve ser de safra corrente e procedência 
nacional. Embalagem de 1kg, atóxica contendo 
identificação do fabricante, origem do produto, 
ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, 
peso, data de fabricação e validade. Produto com no 
mínimo 06 meses de validade no momento da entrega. 

3500 Pct R$ 6,43 R$ 22.505,00 

8 Banana caturra, de primeira qualidade, grau médio de 
amadurecimento para consumo na semana, tamanho 
médio, cascas sãs, sem rupturas, sem sinais de 
amassados e partes moles, limpas devidamente 
acondicionadas. 

6000 Kg R$ 6,30 R$ 37.800,00 

9 Banana prata, de primeira qualidade, grau médio de 
amadurecimento para consumo na semana, tamanho 
médio, cascas sãs, sem rupturas, sem sinais de 
amassados e partes moles, limpas devidamente 
acondicionadas. 

6000 Kg R$ 6,66 R$ 39.960,00 

10 Batata doce roxa, nova, de primeira qualidade, limpa, 
tamanho de médio a grande, grau médio de 
amadurecimento, sem sinais de fungos, devidamente 
acondicionada. 

400 Kg R$ 5,46 R$ 2.184,00 

11 Batata. Batata inglesa limpa, de tamanho médio, de 
primeira qualidade, sem ferimentos ou defeitos, tenras, 
sem manchas e coloração uniforme, livres de sujidades e 
corpos estranhos aderidos à superfície externa. 
Acondicionadas em caixas plásticas vazadas, 
adequadamente higienizadas ou embalagens plásticas 

800 Kg R$ 5,36 R$ 4.288,00 

12 Bergamota/ponkan, nova, de primeira qualidade, tamanho 
de médio a grande, grau médio de amadurecimento para 
consumo na semana, limpa, sem rupturas, devidamente 
acondicionada. 

3000 Kg R$ 5,71 R$ 17.130,00 

13 Beterraba, nova, de primeira qualidade, tamanho médio a 
grande, grau médio de amadurecimento, sem rupturas, 
limpa, devidamente acondicionada. 

600 Kg R$ 5,25 R$ 3.150,00 

14 Bolacha caseira amanteigada, acondicionada em 
embalagens plásticas de polipropileno transparente e 
resistente, com 1 kg. A bolacha deverá ser fabricada a partir 
de matérias sãs e limpas, livre de umidade, fragmentos 
estranhos e em perfeito estado de conservação, serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 
caracteres organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excessos de dureza e nem se apresentar 
quebradiços. Sem aditivos químicos e margarina, isenta de 
gordura trans/gordura vegetal hidrogenada (conforme a 
resolução 06 de 08 de maio de 2020). Com especificações 
do produto, informações do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade. Produto legalizado na Vigilância 
Sanitária 

400 Kg R$ 35,57 R$ 14.228,00 
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15 Bolacha caseira de coco, acondicionada em embalagens 
plásticas de polipropileno transparente e resistente, com 1 
kg. A bolacha deverá ser fabricada a partir de matérias sãs 
e limpas, livre de umidade, fragmentos estranhos e em 
perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos 
mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos 
anormais, não podendo apresentar excessos de dureza e 
nem se apresentar quebradiços. Sem aditivos químicos e 
margarina, isenta de gordura trans/gordura vegetal 
hidrogenada (conforme a resolução 06 de 08 de maio de 
2020). Com especificações do produto, informações do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Produto 
legalizado na Vigilância Sanitária 

350 Kg R$ 24,45 R$ 8.557,50 

16 Bolacha caseira de melado, acondicionada em embalagens 
plásticas de polipropileno transparente e resistente, com 1 
kg. A bolacha deverá ser fabricada a partir de matérias sãs 
e limpas, livre de umidade, fragmentos estranhos e em 
perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos 
mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos 
anormais, não podendo apresentar excessos de dureza e 
nem se apresentar quebradiços. Sem aditivos químicos e 
margarina, isenta de gordura trans/gordura vegetal 
hidrogenada (conforme a resolução 06 de 08 de maio de 
2020). Com especificações do produto, informações do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Produto 
legalizado na Vigilância Sanitária 

150 Kg R$ 34,90 R$ 5.235,00 

17 Bolacha de açúcar mascavo, acondicionada em 
embalagens plásticas de polipropileno transparente e 
resistente, com 1 kg. A bolacha deverá ser fabricada a partir 
de matérias sãs e limpas, livre de umidade, fragmentos 
estranhos e em perfeito estado de conservação, serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 
caracteres organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excessos de dureza e nem se apresentar 
quebradiços. Sem aditivos químicos e margarina, isenta de 
gordura trans/gordura vegetal hidrogenada (conforme a 
resolução 06 de 08 de maio de 2020). Com especificações 
do produto, informações do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade. Produto legalizado na Vigilância 
Sanitária 

200 Kg R$ 34,90 R$ 6.980,00 

18 Brócolis chinês, de primeira qualidade, colhido 
recentemente, sem fungos, tamanho médio, flores de 
coloração verde, sem manchas escuras ou amareladas, 
limpo e devidamente acondicionado. 

600 Un R$ 6,24 R$ 3.744,00 

19 Caqui (chocolate), de primeira qualidade, tamanho médio a 
grande, grau médio de amadurecimento para consumo na 
semana, limpo, sem rupturas, devidamente acondicionado. 
Não pode apresentar liga. 

700 Kg R$ 9,50 R$ 6.650,00 
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20 Carne bovina moída, tipo patinho ou coxão mole, 
congelada, aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, carne pura, sem mistura de vísceras ou partes 
gordurosas; cor própria sem manchas esverdeadas; cheiro 
e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos, 
larvas ou qualquer substância contaminante que possa 
alterá-la ou encobrir alguma alteração, acondicionada em 
embalagem plástica de polipropileno, resistente e 
transparente, pesando 1kg, na embalagem deverá constar 
informações do fabricante, especificação do produto, data 
de fabricação e validade a vencer de no mínimo 3 meses 
contados a partir da data de entrega , registro no Ministério 
da Agricultura – Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou 
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). Produto legalizado na 
Vigilância Sanitária. OBS.: O fornecedor que não respeitar 
esse item não terá sua carne recebida. 

3500 Kg R$ 37,69 R$ 131.915,00 

21 Carne bovina, corte tipo patinho ou coxão mole, congelada, 
em cubos, de aproximadamente 30g, sem osso, sem 
gordura ou pelanca, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, isento de aditivos ou substâncias estranhas que 
sejam impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Deverá ser acondicionada em embalagem 
primária constituída de plástico atóxico transparente, isenta 
de sujidades e ou ação de microrganismos. Em pacotes de 
1 kg, devidamente selada, com especificação de peso, 
validade, do produto e marca/procedência. Validade a 
vencer de no mínimo 3 meses contados a partir da data de 
entrega. Registro no Ministério da Agricultura – Serviço de 
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual 
(SIE). Produto legalizado na Vigilância Sanitária 

3500 Kg R$ 43,13 R$ 150.955,00 

22 Carne de frango tipo coxa e sobrecoxa in natura congelada, 
sem dorso, com consistência, cor e odor característico, 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. Embalagem 
transparente atóxica resistente de 1kg, contendo 
identificação do fabricante, origem do produto, 
ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, 
peso, data de fabricação e validade. Registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção municipal, estadual ou federal. 
Produto com prazo de validade de no mínimo 6 meses a 
partir da data de entrega. Devendo ser transportada sob 
temperatura de -12º a -18º C. 

2500 Kg R$ 9,99 R$ 24.975,00 
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23 Carne suína, Pernil, congelado, sem osso e sem pele, 
aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeadas; cheiro e sabor próprio, 
com ausência de sujidades, parasitos, larvas ou qualquer 
substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir 
alguma alteração; acondicionada em embalagem plásticas 
de polipropileno, resistente e transparente, na embalagem 
deverá constar informações do fabricante, especificação do 
produto, data de fabricação e validade a vencer de no 
mínimo 3 meses contados a partir da data de entrega, 
registro no Ministério da Agricultura – Serviço de Inspeção 
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). 
Produto legalizado na Vigilância Sanitária 

2000 Kg R$ 23,63 R$ 47.260,00 

24 Carne suína, Pernil, moída, congelado, sem osso e sem 
pele, aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeadas; cheiro e sabor próprio, 
com ausência de sujidades, parasitos, larvas ou qualquer 
substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir 
alguma alteração; acondicionada em embalagem plásticas 
de polipropileno, resistente e transparente, na embalagem 
deverá constar informações do fabricante, especificação do 
produto, data de fabricação e validade a vencer de no 
mínimo 3 meses contados a partir da data de entrega, 
registro no Ministério da Agricultura – Serviço de Inspeção 
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). 
Produto legalizado na Vigilância Sanitária 

800 Kg R$ 25,20 R$ 20.160,00 

25 Cebola, de primeira qualidade, bulbos de tamanho médio, 
uniformes, sem fermentos ou defeito, livre de brotos, sem 
corpos estranhos ou terra aderida à superfície. 
Acondicionadas em caixas vazadas, adequadamente 
higienizadas ou embalagens plásticas 

1000 Kg R$ 4,59 R$ 4.590,00 

26 Chuchu, novo, de primeira qualidade, grau médio de 
amadurecimento, casca sem rupturas, tamanho médio, 
bem formado, limpo, devidamente acondicionada. Sem 
broto. 

500 Kg R$ 4,90 R$ 2.450,00 

27 Couve-flor, de primeira qualidade, sã, sem fungos, 
tamanho médio, flores de coloração branca sem manchas 
escuras ou amareladas, limpa e devidamente 
acondicionado. 

800 Un R$ 6,94 R$ 5.552,00 

28 Cuca simples, acondicionada em embalagens plásticas de 
polipropileno transparente e resistente, com 500g. Deverá 
ser fabricada a partir de matérias sãs e limpas, livre de 
umidade, fragmentos estranhos e em perfeito estado de 
conservação, serão rejeitadas cucas mal cozidas, 
queimadas e de caracteres organolépticos anormais, não 
podendo apresentar aspecto seco. Sem aditivos químicos, 
margarina e adoçantes. Com especificações do produto, 
informações do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 

600 Un R$ 18,45 R$ 11.070,00 
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29 Doce cremoso de frutas, com polpa de fruta natural, deverá 
ser fabricado com matérias primas sãs, limpas, isentas de 
matéria terrosa, parasitas, e em perfeito estado de 
conservação, não poderá conter substâncias estranhas à 
sua composição normal, será proibido adicionar ao doce de 
frutas corantes artificiais e aromatizantes. Acondicionado 
em embalagem de vidro de 700g, original do fabricante, 
com especificações do produto, informações do fabricante, 
prazo de validade de no mínimo 12 meses e lote. Produto 
legalizado na Vigilância Sanitária 

200 Un R$ 26,57 R$ 5.314,00 

30 Doce de fruta sem açúcar, com polpa de fruta natural, 
deverá ser fabricado com matérias primas sãs, limpas, 
isentas de matéria terrosa, parasitas, e em perfeito estado 
de conservação, não poderá conter substâncias estranhas 
à sua composição normal, será proibido adicionar ao doce 
de frutas corantes artificiais e aromatizantes. 
Acondicionado em embalagem de vidro de 400g, original 
do fabricante, com especificações do produto, informações 
do fabricante, prazo de validade de no mínimo 12 meses e 
lote. Produto legalizado na Vigilância Sanitária 

300 Un R$ 22,43 R$ 6.729,00 

31 Esfirra de frango ou carne bovina, com peso aproximado 
de 100g, isento de gordura trans/gordura vegetal 
hidrogenada (conforme a resolução 06 de 08 de maio de 
2020), sem adição de conservantes, corantes e 
aromatizantes na composição. A esfiha deverá ser 
fabricada com matérias-primas de primeira qualidade, sãs 
e limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas, devendo 
estar em perfeito estado de conservação. Embaladas em 
papel filme e rotuladas com data de fabricação e validade. 
Produto legalizado na Vigilância Sanitária. 

2500 Un R$ 5,00 R$ 12.500,00 

32 Farinha de fubá, produto obtido pela moagem do grão de 
milho, desgerminado ou não, deverá ser fabricada a partir 
de matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias 
terrosas, pedras, carunchos, não poderá estar úmido. 
Acondicionada em embalagem plástica de polipropileno 
transparente e resistente, com 1kg, o rótulo deve conter 
informações do fabricante, especificações do produto, data 
de fabricação e prazo de validade. 

400 Kg R$ 5,59 R$ 2.236,00 

33 Feijão preto, de primeira qualidade, constituído de no 
mínimo 90 a 98% de grãos inteiros e íntegros, sem a 
presença de grãos mofados ou carunchados, na cor 
característica e variedade correspondente de tamanho e 
formato naturais, maduros, limpos e secos, acondicionado 
em embalagem plástica de polipropileno, transparente e 
resistente, de 1 kg, rótulo com as especificações do 
produto, data da produção e prazo de validade. 

1000 Kg R$ 10,90 R$ 10.900,00 
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34 Iogurte de frutas, preparado com matérias primas sãs, 
limpas, em perfeito estado de conservação, o rótulo deve 
estar de acordo com a legislação vigente, acondicionado 
em embalagem plástica de polietileno leitoso, de 1 litro, 
original do fabricante, com especificações do produto, 
informações do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade, lote, registro no ministério da agricultura – Serviço 
de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual 
(SIE). Prazo de valide mínimo de 15 dias. Deve estar 
resfriado no momento da entrega. 

3000 Lt R$ 10,55 R$ 31.650,00 

35 Laranja, nova, de primeira qualidade, grau de 
amadurecimento médio, com casca sã, sem rupturas, 
limpa, aspecto saudável, sem manchas escuras e casca 
murcha, devidamente acondicionada. 

3500 Kg R$ 8,70 R$ 30.450,00 

36 Leite Longa Vida UHT Integral, embalagem Tetra Pak, de 1 
litro, não podendo estar com danos na embalagem, como 
amassados ou furos. Na embalagem deverá constar 
informações do fabricante, especificação do produto, data 
de fabricação e prazo de validade, registro no Ministério da 
Agricultura – Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço 
de Inspeção Estadual (SIE). Produto legalizado na 
Vigilância Sanitária. Validade mínima de 90 dias a contar 
no momento da entrega. 

7000 Lt R$ 5,87 R$ 41.090,00 

37 Leite Pasteurizado Integral, tipo B, embalagem de plástico 
atóxico, de 1 litro, não podendo estar com danos na 
embalagem, como sujas ou furadas. Na embalagem deverá 
constar informações do fabricante, especificação do 
produto, data de fabricação e prazo de validade, registro no 
Ministério da Agricultura – Serviço de Inspeção Federal 
(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de 
Inspeção Municipal (SIM). Produto legalizado na Vigilância 
Sanitária. 

1000 Lt R$ 4,50 R$ 4.500,00 

38 Maçã, de primeira qualidade, tamanho médio, grau médio 
de amadurecimento para ser consumida na semana, sem 
rupturas, sem manchas ou sinais de batida, limpas, 
devidamente acondicionadas. 

3000 Kg R$ 14,94 R$ 44.820,00 

39 Macarrão caseiro com ovos, deverá ser fabricada a partir 
de matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias 
terrosas e parasitas. Na embalagem não poderá haver 
mistura de outros tipos de macarrão. Com rendimento 
mínimo pós o cozimento de duas vezes mais do peso 
anterior a cocção, acondicionada em embalagem plástica 
de polipropileno, resistente e transparente de 1 Kg, original 
do fabricante, com especificações do produtor informações 
do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 
Produto legalizado na Vigilância Sanitária. 

700 Kg R$ 16,07 R$ 11.249,00 

40 Mandioca limpa sem casca e congelada, nova de primeira 
qualidade, tamanho médio, acondicionada em embalagem 
plástica de polipropileno, transparente e resistente com 
1kg, no rótulo deve conter: informações do fabricante, 
especificações do produto data de fabricação e prazo de 
validade. Após cocção deve apresentar consistência 
macia. Produto legalizado na Vigilância Sanitária 

600 Kg R$ 10,95 R$ 6.570,00 
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41 Manga, nova, de 1ª qualidade, tamanho médio, com grau 
de maturação que permita o transporte e armazenamento 
permanecendo adequada para o consumo. Produto fresco, 
aroma, cor e sabor característico, sem lesões provocadas 
por insetos, doenças e ação mecânica, devem ser íntegras, 
sem manchas, rupturas e/ou amassadas, sem bolores, 
sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar 
sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de 
fertilizantes. Acondicionadas em caixas plásticas, vazadas 
adequadamente higienizadas ou embalagens plásticas. 

1000 Kg R$ 6,34 R$ 6.340,00 

42 Melão, amarelo/espanhol, novo, de 1ª qualidade, tamanho 
médio, com grau de maturação que permita o transporte e 
armazenamento permanecendo adequada para o 
consumo. Produto fresco, aroma, cor e sabor 
característico, sem lesões provocadas por insetos, 
doenças e ação mecânica, devem ser íntegras, sem 
manchas, rupturas e/ou amassadas, sem bolores, 
sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar 
sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de 
fertilizantes. Acondicionadas em caixas plásticas, vazadas 
adequadamente higienizadas ou embalagens plásticas. 

600 Kg R$ 5,23 R$ 3.138,00 

43 Milho-verde espiga, novo, de primeira qualidade, tamanho 
médio, grau médio de amadurecimento para ser consumido 
na semana, grãos inteiros e íntegros, sem rupturas, 
devidamente acondicionado. 

8000 Un R$ 1,59 R$ 12.720,00 

44 Mini Pizza de frango, com peso aproximado de 100g, isento 
de gordura trans/gordura vegetal hidrogenada (conforme a 
resolução 06 de 08 de maio de 2020), sem adição de 
conservantes, corantes e aromatizantes na composição. A 
mini pizza deverá ser fabricada com matérias-primas de 
primeira qualidade, sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa, parasitas, devendo estar em perfeito estado de 
conservação. Embaladas em papel filme e rotuladas com 
data de fabricação e validade. Produto legalizado na 
Vigilância Sanitária 

3500 Un R$ 6,71 R$ 23.485,00 

45 Morango, congelado, fruta fisiologicamente desenvolvida, 
com maturação apropriada, sem ferimentos, livre de pragas 
e doenças. Em embalagem plástica transparente pesando 
200g cada, sem sinais de fungos ou apodrecimento 

200 Kg R$ 28,45 R$ 5.690,00 

46 Morango, morango in natura, fruta fisiologicamente 
desenvolvida, bastante firme, com maturação apropriada, 
inteira, sem ferimentos, livre de pragas e doenças e munida 
de cálice e pedúnculo verde. Em embalagem plástica 
transparente pesando 200g cada, sem sinais de fungos ou 
apodrecimento. 

900 Kg R$ 30,73 R$ 27.657,00 

47 Ovos de galinha, casca lisa, limpos, não trincados, 
acondicionados em embalagens de papelão ou de plástico 
resistente, com especificações do produto, informações do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade, registro 
no Ministério da Agricultura – Serviço de Inspeção Federal 
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). Produto 
legalizado na Vigilância Sanitária. 

2000 Dz R$ 10,78 R$ 21.560,00 
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48 Palito salgado caseiro assado, embalados em pacotes 
plásticos transparentes, atóxicos e resistentes de no 
mínimo 500g. Deve apresentar rótulo com marca, 
informação nutricional, lista de ingredientes, data de 
produção e validade, e peso líquido do produto. Deve ser 
isenta de gordura trans/gordura vegetal hidrogenada 
(conforme a resolução 06 de 08 de maio de 2020). Produto 
legalizado na Vigilância Sanitária 

500 Pct R$ 19,86 R$ 9.930,00 

49 Pão caseiro de beterraba, novo, não podendo estar 
embatumado, amassado, seco e quebradiço. Isento de 
gordura trans/gordura vegetal hidrogenada (conforme a 
resolução 06 de 08 de maio de 2020), sem adição de 
conservantes, corantes e aromatizantes na composição. O 
pão deverá ser fabricado com matérias-primas de primeira 
qualidade, sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, 
parasitas, devendo estar em perfeito estado de 
conservação. Não deverá apresentar odores fermentados 
e fumaça, nem fragmentos de insetos, roedores ou bolores. 
Pacote com 500g, acondicionado em saco plástico 
transparente atóxico, limpo e não violado, resistente ao 
transporte e manuseio e que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo. Embalagem contendo 
identificação do fabricante, origem do produto, 
ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, 
peso, data de fabricação e validade. Os pães após 
acondicionados na embalagem deverão ser 
acondicionados em contentores plásticos específicos para 
o transporte. O produto deverá ter na data da entrega, no 
mínimo 80% (oitenta por cento) do seu prazo de validade 
ainda por vencer. 

200 Un R$ 11,30 R$ 2.260,00 

50 Pão caseiro de cenoura, novo, não podendo estar 
embatumado, amassado, seco e quebradiço. Isento de 
gordura trans/gordura vegetal hidrogenada (conforme a 
resolução 06 de 08 de maio de 2020), sem adição de 
conservantes, corantes e aromatizantes na composição. O 
pão deverá ser fabricado com matérias-primas de primeira 
qualidade, sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, 
parasitas, devendo estar em perfeito estado de 
conservação. Não deverá apresentar odores fermentados 
e fumaça, nem fragmentos de insetos, roedores ou bolores. 
Pacote com 500g, acondicionado em saco plástico 
transparente atóxico, limpo e não violado, resistente ao 
transporte e manuseio e que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo. Embalagem contendo 
identificação do fabricante, origem do produto, 
ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, 
peso, data de fabricação e validade. Os pães após 
acondicionados na embalagem deverão ser 
acondicionados em contentores plásticos específicos para 
o transporte. O produto deverá ter na data da entrega, no 
mínimo 80% (oitenta por cento) do seu prazo de validade 
ainda por vencer. 

200 Un R$ 11,30 R$ 2.260,00 
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51 Pepino in natura, comum e de cor verde escura ou verde 
escura brilhante, com grau de maturação que permita o 
transporte e armazenamento permanecendo adequado 
para o consumo. Produto fresco, aroma, cor e sabor 
característico, sem lesões provocadas por insetos, 
doenças e ação mecânica, devem ser íntegros, sem 
manchas, rupturas e/ou amassados, sem bolores, 
sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar 
sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de 
fertilizantes. Acondicionadas em caixas plásticas, vazadas 
adequadamente higienizadas. 

600 Kg R$ 6,08 R$ 3.648,00 

52 Pitaya, polpa rosa, de 1ª qualidade, tamanho médio, com 
grau de maturação que permita o transporte e 
armazenamento permanecendo adequada para o 
consumo. Produto fresco, aroma, cor e sabor 
característico, sem lesões provocadas por insetos, 
doenças e ação mecânica, devem ser íntegras, sem 
manchas, rupturas e/ou amassadas, sem bolores, 
sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar 
sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de 
fertilizantes. Acondicionadas em caixas plásticas, vazadas 
adequadamente higienizadas ou embalagens plásticas. 

500 Kg R$ 16,90 R$ 8.450,00 

53 Polpa de acerola congelada 100% natural, obtida a partir 
de partes comestíveis de frutas maduras e sadias, sem 
adição de açúcar, conservantes e corante, ausente de 
substâncias estranhas, produto congelado e não 
fermentado. Acondicionado em embalagem de 
polipropileno de baixa densidade, atóxico com peso líquido 
de 400 gramas. Na embalagem deve conter identificação 
do fabricante, origem do produto, ingredientes, informação 
nutricional, alergênicos, lote, peso, data de fabricação e 
validade. Produto com, no mínimo, 06 meses de validade 
no momento da entrega. 

200 Un R$ 24,90 R$ 4.980,00 

54 Polpa de laranja congelada 100% natural, obtida a partir de 
partes comestíveis de frutas maduras e sadias, sem adição 
de açúcar, conservantes e corante, ausente de substâncias 
estranhas, produto congelado e não fermentado. 
Acondicionado em embalagem de polipropileno de baixa 
densidade, atóxico com peso líquido de 400 gramas. Na 
embalagem deve conter identificação do fabricante, origem 
do produto, ingredientes, informação nutricional, 
alergênicos, lote, peso, data de fabricação e validade. 
Produto com, no mínimo, 06 meses de validade no 
momento da entrega. 

900 Un R$ 24,90 R$ 22.410,00 

55 Polpa de maracujá congelada 100% natural, obtida a partir 
de partes comestíveis de frutas maduras e sadias, sem 
adição de açúcar, conservantes e corante, ausente de 
substâncias estranhas, produto congelado e não 
fermentado. Acondicionado em embalagem de 
polipropileno de baixa densidade, atóxico com peso líquido 
de 400 gramas. Na embalagem deve conter identificação 
do fabricante, origem do produto, ingredientes, informação 
nutricional, alergênicos, lote, peso, data de fabricação e 
validade. Produto com, no mínimo, 06 meses de validade 
no momento da entrega. 

400 Un R$ 29,50 R$ 11.800,00 
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56 Queijo colonial, textura firme, produto com registro no sim. 
Embalados em pacotes atóxicos, transparente, cada 
unidade deverá pesar aproximadamente 1 kg, rotulagem 
adequada conforme especificação do produto. Produto 
com controle de qualidade e selo do serviço de inspeção 
municipal (sim), e alvará sanitário de acordo com legislação 
vigente e especificidades do produto. 

1000 kg R$ 50,11 R$ 50.110,00 

57 Repolho roxo, novo, tamanho médio, de primeira 
qualidade, grau de amadurecimento médio, com casca sã, 
sem rupturas, limpos, aspecto saudável, devidamente 
acondicionado. 

300 Un R$ 8,75 R$ 2.625,00 

58 Repolho, novo, tamanho médio, de primeira qualidade, 
grau de amadurecimento médio, com casca sã, sem 
rupturas, limpos, aspecto saudável, devidamente 
acondicionado. 

1000 Un R$ 5,44 R$ 5.440,00 

59 Suco de laranja, 100% natural, sem adição de açúcar, 
edulcorantes, não fermentado, sem conservantes, corantes 
e aromas artificias, pronto para beber. Produto da extração 
do suco da fruta, por meio de processos tecnológicos 
adequados e envasado assepticamente. Acondicionado 
em embalagens atóxicas, 2 litros, fechadas. Embalagem 
contendo identificação do fabricante, origem do produto, 
ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, 
peso, data de fabricação e validade. Produto com registro 
no MAPA (Ministério da Agricultura e Pecuária). 

1000 Un R$ 22,63 R$ 22.630,00 

60 Suco de uva integral, 100% natural, tinto, sem adição de 
açúcar, edulcorantes, não fermentado, sem conservantes, 
corantes e aromas artificias. Pronto para beber. Produto da 
extração do suco da fruta, por meio de processos 
tecnológicos adequados e envasado assepticamente. 
Acondicionado em embalagens de vidro transparente, 1,5 
litros, fechadas. Embalagem contendo identificação do 
fabricante, origem do produto, ingredientes, informação 
nutricional, alergênicos, lote, peso, data de fabricação e 
validade. Produto com no mínimo 06 meses de validade no 
momento da entrega. Produto com registro no MAPA 
(Ministério da Agricultura e Pecuária). 

2500 Un R$ 21,17 R$ 52.925,00 

61 Tempero-verde in natura, composição: salsa e cebolinha. 
Maço médio, novo, de primeira qualidade, limpo, 
devidamente acondicionada em embalagens que cubram 
toda a superfície das folhas. 

900 Un R$ 5,21 R$ 4.689,00 

62 Tomate, novo, de primeira qualidade, grau de 
amadurecimento médio, com casca sã, sem rupturas, 
limpos, aspecto saudável, devidamente acondicionado. 

2000 Kg R$ 6,06 R$ 12.120,00 

63 Abacate orgânico, de primeira qualidade, grau médio de 
amadurecimento, casca sã, sem rupturas, tamanho médio, 
limpo, devidamente acondicionado. 

250 KG  R$   
18,36  

R$ 4.590,00 

64 Abóbora cabotiá orgânica, de primeira qualidade, grau 
médio   de amadurecimento, casca sã, sem rupturas, 
limpas, aspecto saudável, devidamente acondicionada. 

200 KG  R$     
6,26  

R$ 1.252,00 
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65 Abobrinha verde orgânica, de primeira qualidade, grau 
médio   de amadurecimento para consumo na semana, 
casca sã, sem rupturas, tamanho médio, limpa, 
devidamente acondicionada. 

200 KG  R$     
5,64  

R$ 1.128,00 

66 Acelga orgânica, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida, firme, intacta, de primeira 
qualidade, sem manchas. Devem estar isentas de material 
terroso, livres de sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
Acondicionadas em caixas plásticas vazadas, 
adequadamente higienizadas ou embalagem plásticas. 

200 UN  R$     
9,04  

R$ 1.808,00 

67 Alface orgânica, nova, tamanho médio, de primeira 
qualidade, folhas sãs, sem rupturas, limpa, devidamente 
acondicionada em embalagens que cubram toda a 
superfície das folhas. 

2000 UN  R$     
6,02  

R$ 12.040,00 

68 Banana caturra orgânica, de primeira qualidade, grau 
médio de amadurecimento para consumo na semana, 
tamanho médio, cascas sãs, sem rupturas, sem sinais de 
amassados e partes moles, limpas devidamente 
acondicionadas. 

6000 KG  R$     
8,19  

R$ 49.140,00 

69 Banana prata orgânica, de primeira qualidade, grau médio 
de amadurecimento para consumo na semana, tamanho 
médio, cascas sãs, sem rupturas, sem sinais de 
amassados e partes moles, limpas devidamente 
acondicionadas. 

4000 KG  R$     
8,66  

R$ 34.640,00 

70 Batata doce roxa orgânica, nova, de primeira qualidade, 
limpa, tamanho de médio a grande, grau médio de 
amadurecimento, sem sinais de fungos, devidamente 
acondicionada. 

200 KG  R$     
7,01  

R$ 1.402,00 

71 Batata inglesa orgânica limpa, de tamanho médio, de 
primeira qualidade, sem ferimentos ou defeitos, tenras, 
sem manchas e coloração uniforme, livres de sujidades e 
corpos estranhos aderidos à superfície externa. 
Acondicionadas em caixas plásticas vazadas, 
adequadamente higienizadas ou embalagens plásticas 

600 KG  R$     
6,96  

R$ 4.176,00 

72 Bergamota/ponkan orgânica, nova, de   primeira 
qualidade, tamanho de médio a grande, grau médio de 
amadurecimento para consumo na semana, limpa, sem 
rupturas, devidamente acondicionada. 

3000 KG  R$     
7,42  

R$ 22.260,00 

73 Beterraba orgânica, nova, de primeira qualidade, tamanho 
médio   a   grande, grau   médio   de amadurecimento, sem 
rupturas, limpa, devidamente acondicionada. 

500 KG  R$     
6,83  

R$ 3.415,00 

74 Brócolis chinês orgânico, de primeira qualidade, colhido 
recentemente, sem fungos, tamanho médio, flores de 
coloração verde, sem manchas escuras ou amareladas, 
limpo e devidamente acondicionado. 

1000 UN  R$     
8,11  

R$ 8.110,00 

75 Caqui (chocolate) orgânico, de   primeira   qualidade, 
tamanho médio a grande, grau médio de amadurecimento 
para consumo na semana, limpo, sem rupturas, 
devidamente acondicionado. Não pode apresentar liga. 

700 KG  R$   
12,35  

R$ 8.645,00 
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76 Cebola orgânica, de primeira qualidade, bulbos de 
tamanho médio, uniformes, sem fermentos ou defeito, livre 
de brotos, sem corpos estranhos ou terra aderida à 
superfície. Acondicionadas em caixas vazadas, 
adequadamente higienizadas ou embalagens plásticas 

600 KG  R$     
5,97  

R$ 3.582,00 

77 Chuchu orgânico, novo, de primeira qualidade, grau 
médio de amadurecimento, casca sem rupturas, tamanho 
médio, bem formado, limpo, devidamente acondicionada. 
Sem broto.  

200 KG  R$     
6,42  

R$ 1.284,00 

78 Couve-flor orgânica, de primeira qualidade, sã, sem 
fungos, tamanho médio, flores de coloração branca sem 
manchas escuras ou amareladas, limpa e devidamente 
acondicionado. 

600 UN  R$     
9,02  

R$ 5.412,00 

79 Feijão preto orgânico, de primeira qualidade, constituído 
de no mínimo 90 a 98% de grãos inteiros e íntegros, sem a 
presença de grãos mofados ou carunchados, na cor 
característica e variedade correspondente de tamanho e 
formato naturais, maduros, limpos e secos, acondicionado 
em embalagem plástica de polipropileno, transparente   e   
resistente, de   1   kg, rótulo com as especificações do 
produto, data da produção e prazo de validade. 

800 KG  R$   
14,17  

R$ 11.336,00 

80 Laranja orgânica, nova, de primeira qualidade, grau de 
amadurecimento médio, com casca sã, sem   rupturas, 
limpa, aspecto   saudável, sem manchas escuras e casca 
murcha, devidamente acondicionada. 

2000 KG  R$   
11,31  

R$ 22.620,00 

81 Manga orgânica, nova, de 1ª qualidade, tamanho médio, 
com grau de maturação que permita o transporte e 
armazenamento permanecendo adequada para o 
consumo. Produto fresco, aroma, cor e sabor 
característico, sem lesões provocadas por insetos, 
doenças e ação mecânica, devem ser íntegras, sem 
manchas, rupturas e/ou amassadas, sem bolores, 
sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar 
sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de 
fertilizantes. Acondicionadas em caixas plásticas, vazadas 
adequadamente higienizadas ou embalagens plásticas. 

1000 KG  R$     
8,24  

R$ 8.240,00 

82 Melão orgânico, amarelo/espanhol, novo, de 1ª qualidade, 
tamanho médio, com grau de maturação que permita o 
transporte e armazenamento permanecendo adequada 
para o consumo. Produto fresco, aroma, cor e sabor 
característico, sem lesões provocadas por insetos, 
doenças e ação mecânica, devem ser íntegras, sem 
manchas, rupturas e/ou amassadas, sem bolores, 
sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar 
sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de 
fertilizantes. Acondicionadas em caixas plásticas, vazadas 
adequadamente higienizadas ou embalagens plásticas. 

600 KG  R$     
6,80  

R$ 4.080,00 

83 Milho-verde espiga orgânico, novo, de primeira 
qualidade, tamanho médio, grau médio de amadurecimento 
para ser consumido na semana, grãos   inteiros e   íntegros, 
sem   rupturas, devidamente acondicionado. 

4000 UN  R$     
2,07  

R$ 8.280,00 
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84 Morango orgânico, congelado, fruta fisiologicamente 
desenvolvida, com maturação apropriada, sem ferimentos, 
livre de pragas e doenças. Em embalagem plástica 
transparente pesando 200g cada, sem sinais de fungos ou 
apodrecimento 

200 KG  R$   
36,99  

R$ 7.398,00 

85 Morango orgânico, morango in natura, fruta 
fisiologicamente desenvolvida, bastante firme, com 
maturação apropriada, inteira, sem ferimentos, livre de 
pragas e doenças e munida de cálice e pedúnculo verde. 
Em embalagem plástica transparente pesando 200g cada, 
sem sinais de fungos ou apodrecimento. 

600 KG  R$   
39,95  

R$ 23.970,00 

86 Pepino orgânico in natura, comum e de cor verde escura 
ou verde escura brilhante, com grau de maturação que 
permita o transporte e armazenamento permanecendo 
adequado para o consumo. Produto fresco, aroma, cor e 
sabor característico, sem lesões provocadas por insetos, 
doenças e ação mecânica, devem ser íntegros, sem 
manchas, rupturas e/ou amassados, sem bolores, 
sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar 
sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de 
fertilizantes. Acondicionadas em caixas plásticas, vazadas 
adequadamente higienizadas. 

500 KG  R$     
7,90  

R$ 3.950,00 

87 Pitaya orgânica, polpa rosa, de 1ª qualidade, tamanho 
médio, com grau de maturação que permita o transporte e 
armazenamento permanecendo adequada para o 
consumo. Produto fresco, aroma, cor e sabor 
característico, sem lesões provocadas por insetos, 
doenças e ação mecânica, devem ser íntegras, sem 
manchas, rupturas e/ou amassadas, sem bolores, 
sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar 
sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de 
fertilizantes. Acondicionadas em caixas plásticas, vazadas 
adequadamente higienizadas ou embalagens plásticas. 

500 KG  R$   
21,97  

R$ 10.985,00 

88 Repolho orgânico, novo, tamanho médio, de primeira 
qualidade, grau de amadurecimento médio, com casca sã, 
sem rupturas, limpos, aspecto saudável, devidamente 
acondicionado. 

800 UN  R$     
7,07  

R$ 5.656,00 

89 Repolho roxo orgânico, novo, tamanho médio, de 
primeira qualidade, grau de amadurecimento médio, com 
casca sã, sem rupturas, limpos, aspecto saudável, 
devidamente acondicionado. 

100 UN  R$   
11,38  

R$ 1.138,00 

90 Tempero-verde in natura orgânico, composição: salsa e 
cebolinha. Maço médio, novo, de primeira qualidade, limpo, 
devidamente acondicionada em embalagens que cubram 
toda a superfície das folhas. 

800 UN  R$     
6,77  

R$ 5.416,00 

91 Tomate orgânico, novo, de primeira qualidade, grau de 
amadurecimento médio, com casca sã, sem rupturas, 
limpos, aspecto saudável, devidamente acondicionado. 

1200 KG  R$     
7,88  

R$ 9.456,00 

TOTAL R$ 1.401.300,80 

 

* Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE nº 06 de 08 de maio 
de 2020. Art.31, §1º e §5º)  
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**. 5º Na impossibilidade de realização de pesquisa de preços de produtos agroecológicos ou orgânicos, a EEx pode 
acrescer aos preços desses produtos em até 30% (trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos 
convencionais, analogamente ao estabelecido no art. 17 da Lei nº 12.512/2011. 

 

2. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE CONFORME 
CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO, OBSERVADOS OS REQUISITOS 
DE QUALIDADE, RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE, DURABILIDADE E 
SEGURANÇA: 

Não foi possível localizar padronização nos meios disponíveis, sendo assim segue-se o 
padrão já adota pela Administração. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA 
AOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO 
NÃO FOR POSSÍVEL DIVULGAR ESSES ESTUDOS, NO EXTRATO DAS PARTES 
QUE NÃO CONTIVEREM INFORMAÇÕES SIGILOSAS. 

Estudo Técnico Preliminar Nº 01/2025 – SECE. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO. 

Os pedidos serão feitos via contato telefônico ou via correio eletrônico. 

Os produtos deverão ser entregues diretamente nas escolas, inclusive, nas escolas do 
interior. 

Todos os produtos serão entregues conforme solicitado e a critério da Secretaria de 
Educação, de acordo com o cronograma estabelecido pela nutricionista.  

Efetuar a entrega dos produtos em perfeito estado, de forma parcelada, de acordo com 
as quantidades indicadas na Autorização de Fornecimento, com as especificações 
constantes no presente Termo, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Os produtos deverão ser de primeira qualidade, constando as datas de fabricação e de 
validade impressas em suas embalagens.  
Os produtos deverão possuir as datas de fabricação e validade, bem como deverão ser 
apresentados em embalagens adequadas, exigindo que o produto esteja dentro do 
prazo de validade.  
O prazo de validade dos produtos não deverá ser inferior a 6 (seis) meses, a contar da 
data da entrega do produto, salvo aqueles em que o prazo estiver especificado na 
própria descrição do item e devem apresentar o peso em todas as embalagens;  
Os gêneros alimentícios, quando for o caso, deverão possuir inscrição junto ao 
Ministério da Agricultura e observar as determinações de outros órgãos, agências ou 
congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.  
As carnes deverão ser inspecionadas e conter o carimbo correspondente. As mesmas 
deverão ser resfriadas e embaladas em pacotes de 1 kg, deverão ser entregues sob 
refrigeração ou em caixas térmicas específicas e exclusivas para este fim, evitando 
desta forma o descongelamento e permitindo que estas cheguem ao local de entrega 
em temperatura adequada.   
As frutas e verduras deverão estar em perfeito estado. Não serão aceitas as verduras 
que se apresentarem “batidas” ou “machucadas”.   
Os alimentos farináceos (arroz, macarrão, fubá e outros) não devem apresentar 
carunchos ou larvas nas entregas. Portanto todos os gêneros alimentícios devem ser 
entregues com suas características organolépticas intactas. 
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Em caso de descumprimento destas, deverá realizar a troca no prazo máximo de 3 (três) 
dias conforme solicitado pelas nutricionistas. A empresa deverá arcar com todas as 
despesas decorrentes da locomoção para troca do item;  
A Contratada se obriga a entregar os produtos de acordo com os prazos e critérios 
estipulados, em dias, locais e quantidades determinados, de acordo com suas 
necessidades. Os itens deverão ser entregues em todas as unidades escolares, estes 
locais serão indicados no cronograma, sem qualquer custo adicional, isso inclui a 
entrega nas unidades da zona urbana, além das unidades que se encontram na zona 
rural (E.I Simões Lopes). 
O Contratado é obrigado a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais adquiridos, fornecer nota 
fiscal correspondente aos produtos comercializados, assim como se responsabilizar 
pelas despesas operacionais e administrativas, de mão-de-obra dos produtos, 
transporte até o local da entrega; 
Durante a execução de entrega dos produtos, o Contratado é obrigado a prestar 
informações sobre o andamento do mesmo, e, caso ocorra imprevistos deverá notificar 
de imediato a Secretaria Municipal de Educação sobre o fato, assim como as devidas 
medidas que serão tomadas visando à normalização da entrega dos produtos; 
A contratada se responsabilizará pela entrega, incluindo o transporte dos veículos, 
ainda, em caso de impedimento do entendimento, deverá encaminhar, 
preferencialmente por e-mail para Secretaria Municipal de Educação, justificativa, se for 
o caso, por escrito, das razões que impossibilitaram o não cumprimento desta 
obrigação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas; 

Todas as orientações necessárias serão repassadas pelo responsável técnico 
(nutricionista). 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

a) O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - regularidade com a Fazenda Federal; 
III - regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado; 
IV - regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado; 
V - regularidade com o FGTS; 
VI - regularidade com a Justiça do Trabalho; 
VII - certidão de falência e concordata, negativa ou positiva com efeitos de negativa; 
VIII - certidão de ausência de penalidades impeditivas de licitar e contratar nas seguintes 
fontes mantidas pela Administração Pública: CEIS e CNEP; 

IX - extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
60 dias; 

X - prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;  

XI - declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 

XII - Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de 
Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal conforme o caso; e 

XIII - Para produtos de origem vegetal que passam por processos de manipulação e 
são embalados, apresentar Alvará Sanitário.   
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b) O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - regularidade com a Fazenda Federal; 
III - regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado; 
IV - regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado; 
V - regularidade com o FGTS; 
VI - regularidade com a Justiça do Trabalho; 
VII - certidão de falência e concordata, negativa ou positiva com efeitos de negativa; 

VIII - certidão de ausência de penalidades impeditivas de licitar e contratar nas 
seguintes fontes mantidas pela Administração Pública: CEIS e CNEP; 

IX - extrato da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 60 dias; 

X - prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

XI - declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

XII - Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de 
Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal conforme o caso; e 

XIII - Para produtos de origem vegetal que passam por processos de manipulação e 
são embalados, apresentar Alvará Sanitário.   

c) O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - regularidade com a Fazenda Federal; 
III - regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado; 
IV - regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado; 
V - regularidade com o FGTS; 
VI - regularidade com a Justiça do Trabalho; 
VII - certidão de falência e concordata, negativa ou positiva com efeitos de negativa; 

VIII - certidão de ausência de penalidades impeditivas de licitar e contratar nas 
seguintes fontes mantidas pela Administração Pública: CEIS e CNEP; 

IX - extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 
60 dias; 

X - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 

XI - declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 

XII - declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

XIII - prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

XIV - Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de 
Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal conforme o caso. 

XV - Para produtos de origem vegetal que passam por processos de manipulação e 
embalagem, apresentar Alvará Sanitário. 

 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 M

A
R

T
A

 IO
N

E
 T

O
Z

E
T

T
O

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

fr
ei

ta
s-

e2
.c

ig
a.

sc
.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/5

35
52

98
e-

69
5e

-4
97

2-
85

67
-4

c8
09

af
d6

96
f.



 

Página 38 de 71 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE 
COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS 
DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO: 

Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com 
encargos fiscais, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, todos os tributos 
incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, ou 
seja, todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários ao 
perfeito fornecimento dos serviços pela CONTRATADA; 

Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou omissões 
que causem danos à Administração ou a terceiros, seja por culpa ou dolo, resultante do 
fornecimento do objeto desta licitação;  

Comunicar por escrito à CONTRATANTE qualquer problema ocorrido na execução do 
objeto do contrato; 

Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que deverá 
ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO 
DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU 
ENTIDADE: 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 
equivalente. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.  

O fiscal o contrato anotará no relatório de acompanhamento as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  

O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. A
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A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

Tendo como fiscal, a nutricionista da Secretaria de Educação e como Gestora de 
contratos a senhora Simone Zanella Strada. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

O Município de Coronel Freitas efetuará o pagamento do objeto desta licitação, em até 
30(trinta) dias após o recebimento dos documentos fiscais devidamente atestados por 
servidor responsável, conforme definido no decreto nº 9853 de 22 março de 2023. 

O pagamento será realizado por meio de crédito em conta corrente, de instituição 
financeira oficial (Banco do Brasil) ou boleto bancário. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

PROCEDIMENTO AUXILIAR: Credenciamento. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  - paralela e não excludente: caso em que é viável e 
vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições 
padronizadas; 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO: A adjudicação será por item, de forma parcelada conforme 
solicitação da secretaria demandante. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS 
PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 
DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS 
PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE 
DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO. 

Para verificar o valor de mercado, foram feitas consultas junto a empresas que 
comercializam este tipo produto, contratações públicas de nossa região e 
supermercados locais, conforme documentos anexos ao processo. 
Nestas pesquisas e em contratações públicas de nossa região, alguns potenciais 
fornecedores foram identificados, desta forma, para definição do preço máximo, foram 
solicitados orçamentos por e-mail, sendo que apenas um retornou, para abranger um 
número maior de orçamentos foi feito pesquisa in loco nos 2 mercados de maior porte 
do município, os documentos se encontram anexo ao processo, sendo que para os 
produtos orgânicos foi levado em conta o que diz o parágrafo 5º Na impossibilidade de 
realização de pesquisa de preços de produtos agroecológicos ou orgânicos, a EEx pode 
acrescer aos preços desses produtos em até 30% (trinta por cento) em relação aos 
preços estabelecidos para produtos convencionais, analogamente ao estabelecido no 
art. 17 da Lei nº 12.512/2011. 

O custo estimado total da contratação foi levantado em conformidade com os 

orçamentos, sendo o valor estimado em R$ 1.401.271,24 (um milhão quatrocentos e 

um mil duzentos e setenta e um reais e vinte e quatro centavos). 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas decorrentes deste processo correrão por conta às dotações previstas na 

Lei Orçamentária do Exercício de 2025:  

Despesa 39, Organograma/ Função/Subfunção: 04.005.12.306, Ação: 2.008, Recurso: 

1.552.0000.0552, Classificação: 3.3.90.30.07.00.00.00. 
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Despesa 39, Organograma/ Função/Subfunção: 04.005.12.306, Ação: 2.008, Recurso: 

1.500.0000.0500, Classificação: 3.3.90.30.07.00.00.00. 

 

12. INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS 
PARA RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO: 

Os produtos e suas respectivas quantidades serão definidos pelo responsável técnico 
(nutricionista) da alimentação escolar do município, de acordo com a necessidade de 
cada escola. 

Item Unidade Escolar Endereço Horário de 

 entrega até 

01 Escola Coronelzinho Rua Guaporé 122, Centro Parte da manhã: 7:00 às 
9:15 

Parte da tarde: 13:00 às 
15:15  

 

02 EIM Simões Lopes Vila Simões Lopes 
(Aproximadamente 8 Km do 
Prédio da Prefeitura), rural 

Parte da manhã: 7:30 às 
10:45 

Parte da tarde: 14:00 às 
16:00 

 

 

03 Escola Dozolina Mangoni Rua Paraíba Nº 30, Centro. Parte da manhã: 7:00 às 
9:15 

Parte da tarde: 13:00 às 
15:15  

 

04 Escola Clube do Bolinha Rua Marechal Floriano 
Peixoto Nº 30, Centro 

Parte da manhã: 7:00 às 
9:15 

Parte da tarde: 13:00 às 
15:15  

 

05 CEIM Crescedo e  
Aprendendo  Profº Jandiz 
Brás Favaretto 

 Rua Amazonas Nº 02, Centro Parte da manhã: 7:00 às 
9:15 

Parte da tarde: 13:00 às 
15:15  

 

06 EIM Profª Inês Domingas 
Tonon Tassoneiro 

Rua Yunis Mussi Prieto Nº 05, 
Irmã Colonata. 

Parte da manhã: 7:00 às 
10:45 

Parte da tarde: 13:30 às 
15:30 
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O recebimento provisório e definitivo, é determinado pelo decreto nº 9.853 de 22 março 
de 2023 que dispõe sobre o método e prazos para recebimentos provisório e definitivo 
dos objetos contratados pela lei federal nº 14.133/2021. 

 

13. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO: 

Não há. 

  

 

 

Sidiane Panisson                                        Susane Rotava 

Diretora de Compras                                   Diretora de Cultura 

 

 
Autorizo a formalização deste Estudo Técnico Preliminar: 

 

 

Kátia Terezinha Pitt 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

(NOME), (CNPJ/CPF), declaro para os devidos fins, sob as penas da lei: 

I -  Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
II -  Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais deste 
edital, estando ciente pela necessidade de manutenção das condições exigidas 
neste edital durante toda a contratação até seu pagamento; 
III -  Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 – 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

Declaro que o referido é verdade sob as penas do art. 299 do Código Penal. 

 

 

(LOCAL), (DATA) 

 

 

____________________________________ 
(NOME DO INTERESSADO – CNPJ/CPF) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 M

A
R

T
A

 IO
N

E
 T

O
Z

E
T

T
O

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

fr
ei

ta
s-

e2
.c

ig
a.

sc
.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/5

35
52

98
e-

69
5e

-4
97

2-
85

67
-4

c8
09

af
d6

96
f.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art68vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art299


 

Página 43 de 71 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO LGPD 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFIDENCIALIDADE E OUTRAS AVENÇAS 

 

Por este instrumento, de um lado, Município de Coronel Fretas, neste ato 
representado pelo conforme estabelecido em seu contrato social (“Parte Reveladora”) 
e, de outro lado, empresa ............................., com CNPJ nº ............., com endereço 
em ..............................., neste ato representada pelo seu representante legal 
.............................................. CPF .................... (“Parte Receptora”), resolvem, em 
comum acordo e na melhor forma de direito, celebrar o Instrumento Particular de 
Confidencialidade e Outras Avenças, mediante as cláusulas e condições que 
seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. É objeto deste instrumento a manutenção do mais absoluto sigilo em relação a toda 
e qualquer informação relacionada aos dados fornecidos para a confecção do 
contrato/ata assinado juntamente com o Município de Coronel Freitas/SC. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 

2.1. Para todos os efeitos deste instrumento, serão consideradas confidenciais, 
todas as informações relacionadas ao contrato assinado/ata homologada que a Parte 
Receptora vier a ter acesso em decorrência dos serviços prestados à Parte 
Reveladora (“Informações Confidenciais”). 

2.1.1. Serão, ainda, consideradas Informações Confidenciais todas as informações 
que assim forem identificadas pelo Município de Coronel Freitas/SC, Parte 
Reveladora, pelas legislações aplicáveis (inclusive a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral 
de Proteção de Dados “LGPD”) ou que, devido às circunstâncias da revelação ou à 
própria natureza da informação devam ser consideradas confidenciais ou de 
propriedade da Parte Reveladora. 

2.2. A revelação das Informações Confidenciais não representa a concessão de 
qualquer tipo de licença explícita ou de qualquer outra natureza, nem de direitos de 
qualquer espécie para a Parte Receptora. 

3. A PARTE RECEPTORA se compromete a: 

a) Utilizar as Informações Confidenciais com o propósito restrito de desempenhar 
suas atividades junto à PARTE REVELADORA; 

b) Não utilizar tais informações em seu próprio benefício e/ou para qualquer 
propósito que não aquele para o qual foram reveladas, abstendo-se de 
divulgar, publicar, fazer circular, produzir cópia ou efetuar backup, por qualquer 
meio ou forma, de qualquer documento ou informação confidencial; 

c) Zelar para que referidas informações não sejam divulgadas ou reveladas a 
terceiros, utilizando-se, no mínimo do mesmo zelo e cuidado que dispensa às 
suas próprias Informações Confidenciais; 

d) A não revelar as Informações Confidenciais a quaisquer terceiros, salvo 
mediante prévia e expressa autorização da PARTE REVELADORA. Ainda, em 
caso de revelação das informações, a PARTE RECEPTORA se compromete, 
desde já, a repassar todas as obrigações descritas neste instrumento aos que 
vierem a ter acesso a tais informações, responsabilizando-se por eventuais 
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descumprimentos; e, 

e) Informar imediatamente à PARTE REVELADORA qualquer violação das regras 
de sigilo ora estabelecidas que tenha ocorrido ou que venha a ocorrer por sua 
ação ou omissão, independentemente da existência de dolo. 

4. As obrigações estabelecidas neste instrumento não serão aplicáveis a quaisquer 
Informações Confidenciais que: 

a) Anteriormente ao seu recebimento pela PARTE RECEPTORA tenham tornado-
se públicas ou chegado ao poder da PARTE RECEPTORA por uma fonte que 
não a PARTE REVELADORA; ou 

b) Após o recebimento pela PARTE RECEPTORA, tenham sido públicas por 
qualquer meio que não como consequência de uma violação de sua obrigação 
aqui prevista. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

1. Serão aplicáveis a este instrumento, as “Leis Aplicáveis à Proteção de Dados” que 
significa todas as leis, normas e regulamentos que regem o tratamento de dados 
pessoais, especialmente a Lei nº 13.709/2018 – LGPD, além das normas e dos 
regulamentos adotados pelas competentes autoridades de proteção de dados. 

2. A PARTE RECEPTORA declara-se ciente e concorda que poderá ter acesso, 
utilizar, manter e processar, eletrônica e manualmente, informações e dados 
prestados pela PARTE REVELADORA e seus clientes (“dados protegidos”), 
exclusivamente para a prestação dos serviços. 

3. As partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis 
constantes da Lei nº 13.709/2018 – LGPD e obrigam-se a adotar todas as medidas 
razoáveis para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e 
subcontratados que utilizem os dados protegidos na extensão autorizada na referida 
lei. 

4. A PARTE RECEPTORA somente poderá tratar dados pessoais conforme as 
instruções da PARTE REVELADORA, a fim de cumprir suas obrigações para a 
prestação dos serviços, jamais para qualquer outro propósito. 

5. A PARTE RECEPTORA tratará os dados pessoais em nome da PARTE 
REVELADORA e de acordo com as instruções escritas fornecidas pela PARTE 
REVELADORA. Caso a PARTE RECEPTORA considere que não possui informações 
suficientes para o tratamento dos dados pessoais de acordo com este instrumento ou 
que uma instrução infrinja as Leis Aplicáveis à Proteção de Dados, a PARTE 
RECEPTORA prontamente notificará a PARTE REVELADORA e aguardará novas 
instruções. 

6. Se aplicável, a PARTE RECEPTORA se certificará que qualquer terceiro sob sua 
responsabilidade agirá de acordo com este instrumento, as Leis Aplicáveis à Proteção 
de Dados e as instruções transmitidas pela PARTE REVELADORA. A PARTE 
RECEPTORA se certificará que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais 
assumam um compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitas a adequadas 
obrigações legais de confidencialidade. 

7. Se o titular dos dados, autoridade de proteção de dados ou terceiro solicitar 
informações diretamente da PARTE RECEPTORA relativas ao tratamento de dados 
pessoais, a PARTE RECEPTORA submeterá esse pedido à apreciação da PARTE 
REVELADORA. A PARTE RECEPTORA não poderá, sem instruções prévias da 
PARTE REVELADORA, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm


 

Página 45 de 71 

garantir acesso aos dados pessoais ou a quaisquer outras informações relativas ao 
tratamento de dados pessoais a qualquer terceiro. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Este instrumento poderá ser alterado somente mediante a celebração de Termo 
Aditivo. 

2. A nulidade ou anulação de qualquer cláusula deste instrumento não implicará na 
nulidade ou anulação das demais cláusulas, que permanecerão em vigor, a menos 
que expressamente anuladas por decisão judicial. 

3. O não exercício pelas partes de quaisquer dos direitos ou prerrogativas previstos 
neste instrumento ou na legislação aplicável será tido como ato de mera liberalidade, 
não constituindo alteração ou novação das obrigações ora estabelecidas, cujo 
cumprimento poderá ser exigido a qualquer tempo, independentemente de 
comunicação prévia à parte. 

4. O presente instrumento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando 
as partes e seus sucessores, a qualquer título e tempo. 

5. A PARTE RECEPTORA declara que os serviços serão prestados de acordo com 
todas as legislações, princípios e normas aplicáveis, inclusive a Lei nº 13.709/2018 – 
LGPD. 

6.  Os efeitos deste instrumento retroagem à data que a Parte Receptora teve 
acesso à primeira informação confidencial relacionada ao contrato/ata assinado 
juntamente com o Município de Coronel Freitas/SC, sendo que todas as obrigações 
aqui estabelecidas permanecerão válidas até que a Parte Reveladora autorize (por 
escrito) a revelação da informação confidencial, observado, ainda, o disposto nas 
legislações vigentes (inclusive a Lei nº 13.709/2018 – LGPD). 

7. As partes declaram e reconhecem que são entidades totalmente independentes 
entre si, de forma que nenhuma disposição deste instrumento poderá ser interpretada 
no sentido de criar qualquer vínculo empregatício entre as partes, bem como entre os 
empregados de uma parte e a outra parte. 

8. Através deste instrumento, a PARTE RECEPTORA cede à PARTE REVELADORA 
todos os direitos patrimoniais de autor a ela pertencente, decorrentes dos serviços 
prestados. 

9. A inobservância de qualquer uma das disposições estabelecidas neste instrumento, 
sujeitará a PARTE RECEPTORA ao pagamento ou ressarcimento, de todas as perdas 
e danos, materiais e morais, lucros cessantes, nos termos das legislações vigentes. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 

1. Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, como 
único competente para dirimir as controvérsias resultantes deste instrumento, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este o Instrumento Particular 
de Confidencialidade e Outras Avenças, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas, para que produza todos 
os efeitos. 

 

(LOCAL), (DATA). 
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Município de Coronel Freitas Razão Social do Contratado 

 

Testemunha 1: 

Nome: 

CPF: 

Testemunha 2: 

Nome: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 M

A
R

T
A

 IO
N

E
 T

O
Z

E
T

T
O

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

fr
ei

ta
s-

e2
.c

ig
a.

sc
.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/5

35
52

98
e-

69
5e

-4
97

2-
85

67
-4

c8
09

af
d6

96
f.



 

Página 47 de 71 

ANEXO V – REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

NOME (PESSOA FÍSICA) OU RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA):  

CPF OU CNPJ:  

ENDEREÇO: (Rua, Avenida, complemento e nº, bairro)  

Telefone(s): E-mail:  

 

Vimos, por meio do presente, requerer nosso credenciamento para prestação de 
serviços de ..............................................., em conformidade com o Edital Chamamento 
Público para de Credenciamento Nº.../2025 do MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS, 
juntando para anto, todos os documentos exigidos, devidamente assinados e 
rubricados.  

Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento de todas as normas e 
condições para o cumprimento das obrigações objeto deste Credenciamento, com as 
quais concordamos integralmente.  

 

 

Local, ______ de ____________________ de 202.... 

 

 

 

_____________________________________ 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 

OBS: 
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ANEXO VI – MODELO DE PROJETO DE VENDA 

 

Modelo proposto para os Grupos Formais 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 
11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 
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II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 
 

1.Produto 

 
 

2. Unidade 

 
 

3. Quantidade 

 
 

4. Preço de Aquisição* 

 
 

5. Cronograma de 
Entrega dos produtos 

4.1. Unitário 4.2.Total 

1       

2       

3       

4       

5       

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 
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Modelo Proposto para os Grupos Informais 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade Articuladora 
( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade Articuladora 
(quando houver) 

10. E-mail/Fone 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor(a) Familiar 2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº Agência 6. Nº Conta Corrente 

1       

2       

3       

4       

5       

6       

III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor (a) 
Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de Aquisição* 
/Unidade 

6.Valor Total 
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     Total agricultor 
      

     Total agricultor 
      

     Total agricultor 

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).  Total do projeto  

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 
1.Produto 

 
2.Unidade 

 
3.Quantidade 

 
4.Preço/Unidade 5.Valor Total por 

Produto 

6.Cronograma 
de Entrega dos 

Produtos 

1       

2       

3       

4       

5       

6     Total do projeto:  

7       

8       

       

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 

  

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo 
Informal 

Assinatura 

1    

2    
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3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

11    

12    

 
 

Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 
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II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 
produtos Unitário Total 

1       

3       

4       

5       

6       

7       

8       

Obs.: Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 
III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF 
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ANEXO VII – CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000/202X 

 

O MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 83.021.824/0001-75, com sede administrativa localizada na Avenida 
Santa Catarina, 1022, Centro, Coronel Freitas/SC, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeita Municipal  e a 
empresa................................, com CNPJ/CPF nº ........................., com endereço em 
......................................, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente contrato, em decorrência do processo administrativo de Inexigibilidade de 
Licitação nº nº ..../202...., homologado em ..../..../202....., e à luz da Lei nº 14.133/2021 
e alterações e das demais normas legais aplicáveis, mediante as cláusulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (art. 
92, I) 

1. O objeto deste contrato é a CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (PNAE), PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS/SC, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL (art. 92, II) 

1.  Este contrato é vinculado ao edital do Processo Administrativo de Inexigibilidade de 
Licitação nº ...../202....., homologado em ...../...../202..... 

2. O processo administrativo de Inexigibilidade de Licitação nº ......./202.... é derivado do 
Procedimento Auxiliar – Credenciamento Nº ...../202....., que credenciou o 
CONTRATADO em ..../..../202.... por meio do ato legal ....... 

3. A vigência será até 31/12/2025. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO, 
INCLUSIVE QUANTO AOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/20211 e pelos 
preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito 

 

CLÁUSULA QUARTA: REGIME DE EXECUÇÃO (art. 92, IV) 

1. Os pedidos serão feitos via contato telefônico ou via correio eletrônico. 

2. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas escolas: 

Item Unidade Escolar Endereço Horário de 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art92ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art92iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art92iv
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 entrega até 

01 Escola 
Coronelzinho 

Rua Guaporé 122, 
Centro 

Parte da manhã: 7:00 às 
9:15. Parte da tarde: 13:00 
às 15:15. 

02 EIM Simões Lopes Vila Simões Lopes 
(Aproximadamente 8 Km 
do Prédio da Prefeitura), 
rural 

Parte da manhã: 7:30 às 
10:45.Parte da tarde: 
14:00 às 16:00. 

03 Escola Dozolina 
Mangoni 

Rua Paraíba Nº 30, 
Centro. 

Parte da manhã: 7:00 às 
9:15.Parte da tarde: 13:00 
às 15:15. 

04 Escola Clube do 
Bolinha 

Rua Marechal Floriano 
Peixoto Nº 30, Centro 

Parte da manhã: 7:00 às 
9:15.Parte da tarde: 13:00 
às 15:15. 

05 CEIM Crescedo e  
Aprendendo  Profº 
Jandiz Brás 
Favaretto 

 Rua Amazonas Nº 02, 
Centro 

Parte da manhã: 7:00 às 
9:15.Parte da tarde: 13:00 
às 15:15. 

06 EIM Profª Inês 
Domingas Tonon 
Tassoneiro 

Rua Yunis Mussi Prieto 
Nº 05, Irmã Colonata. 

Parte da manhã: 7:00 às 
10:45.Parte da tarde: 
13:30 às 15:30. 

2.1. A Contratada se obriga a entregar os produtos de acordo com os prazos e critérios 
estipulados, em dias, locais e quantidades determinados, de acordo com suas 
necessidades. Os itens deverão ser entregues em todas as unidades escolares, estes 
locais serão indicados no cronograma, sem qualquer custo adicional, isso inclui a 
entrega nas unidades da zona urbana, além das unidades que se encontram na zona 
rural (E.I Simões Lopes). 

3. Todos os produtos serão entregues conforme solicitado e a critério da Secretaria de 
Educação, de acordo com o cronograma estabelecido pela nutricionista.  

4. Efetuar a entrega dos produtos em perfeito estado, de forma parcelada, de acordo 
com as quantidades indicadas na Autorização de Fornecimento, com as especificações 
constantes no presente Termo, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Os produtos deverão ser de primeira qualidade, constando as datas de fabricação e de 
validade impressas em suas embalagens.  
5. Os produtos deverão possuir as datas de fabricação e validade, bem como deverão 
ser apresentados em embalagens adequadas, exigindo que o produto esteja dentro do 
prazo de validade.  
5.1. O prazo de validade dos produtos não deverá ser inferior a 6 (seis) meses, a contar 
da data da entrega do produto, salvo aqueles em que o prazo estiver especificado na 
própria descrição do item e devem apresentar o peso em todas as embalagens;  
6. Os gêneros alimentícios, quando for o caso, deverão possuir inscrição junto ao 
Ministério da Agricultura e observar as determinações de outros órgãos, agências ou 
congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.  
6.1. As carnes deverão ser inspecionadas e conter o carimbo correspondente. As 
mesmas deverão ser resfriadas e embaladas em pacotes de 1 kg, deverão ser 
entregues sob refrigeração ou em caixas térmicas específicas e exclusivas para este 
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fim, evitando desta forma o descongelamento e permitindo que estas cheguem ao local 
de entrega em temperatura adequada.   
7. As frutas e verduras deverão estar em perfeito estado. Não serão aceitas as verduras 
que se apresentarem “batidas” ou “machucadas”.   
8. Os alimentos farináceos (arroz, macarrão, fubá e outros) não devem apresentar 
carunchos ou larvas nas entregas. Portanto todos os gêneros alimentícios devem ser 
entregues com suas características organolépticas intactas. 
9. Em caso de descumprimento destas, deverá realizar a troca no prazo máximo de 3 
(três) dias conforme solicitado pelas nutricionistas. A empresa deverá arcar com todas 
as despesas decorrentes da locomoção para troca do item;  
10. O Contratado é obrigado a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam 
ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais adquiridos, fornecer nota 
fiscal correspondente aos produtos comercializados, assim como se responsabilizar 
pelas despesas operacionais e administrativas, de mão-de-obra dos produtos, 
transporte até o local da entrega; 
11. Durante a execução de entrega dos produtos, o Contratado é obrigado a prestar 
informações sobre o andamento do mesmo, e, caso ocorra imprevistos deverá notificar 
de imediato a Secretaria Municipal de Educação sobre o fato, assim como as devidas 
medidas que serão tomadas visando à normalização da entrega dos produtos; 
12. A contratada se responsabilizará pela entrega, incluindo o transporte dos veículos, 
ainda, em caso de impedimento do entendimento, deverá encaminhar, 
preferencialmente por e-mail para Secretaria Municipal de Educação, justificativa, se for 
o caso, por escrito, das razões que impossibilitaram o não cumprimento desta 
obrigação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas; 

13. Todas as orientações necessárias serão repassadas pelo responsável técnico 
(nutricionista). 

 

CLÁUSULA QUINTA: O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS 
CRITÉRIOS, A DATA-BASE E A PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE 
PREÇOS E OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ENTRE A DATA DO 
ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO PAGAMENTO (art. 92, V) 

1. O valor da contratação é de R$  . 

1.2. Conforme descriminado abaixo: 

Item PRODUTO E DESCRIÇÃO Qnt. Un Valores 
Unitário 

Valor Total 

      

 

1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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1.3. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de 

até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à sua 

produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

2. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver 
vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;  

b) Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação do 
orçamento estimado. 

4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto 
da nova solicitação. 

5. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 
financeiros, independentemente daquela apostilada. 

6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e 
os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei 
n.º 14.133/2021).  

7. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação 
dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos 
quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das 
respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho.   

9. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que 
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não 
trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 
do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 
os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 
14.133/2021) 

10. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado 
efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e 
Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou 
sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

11. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de 
custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

12. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes 
do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de 
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reajustamento INPC (índice nacional de preços ao consumidor), com base na seguinte 
fórmula:  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do 
mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente 
à data de apresentação do orçamento estimado; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

13. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes 
do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.  

 

CLÁUSULA SEXTA: OS CRITÉRIOS E A PERIODICIDADE DA MEDIÇÃO, QUANDO 
FOR O CASO, E O PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO E PARA PAGAMENTO (art. 92, VI) 

1. O Município de Coronel Freitas efetuará o pagamento do objeto desta licitação, em 
até 30(trinta) dias após o recebimento dos documentos fiscais devidamente atestados 
por servidor responsável, conforme definido no decreto nº 9853 de 22 março de 2023, 
relatório de avaliação e fotos do evento. 

2. O pagamento será realizado por meio de crédito em conta corrente, de instituição 
financeira oficial (Banco do Brasil) ou boleto bancário. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: OS PRAZOS DE ENTREGA, OBSERVAÇÃO E 
RECEBIMENTO DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO (art. 92, VII) 

1. O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 5 (cinco) dias, a contar da 
data de envio da autorização de fornecimento. 

2. O recebimento provisório e definitivo, é determinado pelo decreto nº. 9.853 de 22 
março de 2023 que dispõe sobre o método e prazos para recebimentos provisório e 
definitivo dos objetos contratados pela lei federal nº 14.133/2021. 

Art. 2º Os recebimentos provisório e definitivo ocorrerão: 

II - Serviços que não são de engenharia: aposição de carimbo na nota fiscal e/ou 
preenchimento de formulário (Anexo Único), que deverá ser anexado à nota fiscal; 

1º As notas fiscais com aposição de carimbos de recebimentos provisório e definitivo 
e/ou com formulários (Anexo I), que indiquem regularidade da entrega do objeto e na 
execução total do contrato, deverão ser entregues para Setor de Compras. 

Serviços que não são de engenharia: 

a) Provisório: 

1. Número do processo de contratação; 

2. O serviço executado é o serviço que foi contratado? 

3. Execução no prazo e forma contratados? 

4. O serviço cumpre as exigências de caráter técnico? 

5. Nome e assinatura de quem recebeu; 

6. Data do recebimento; 

7. Informação de que o pagamento está condicionado ao recebimento definitivo. 

b) Definitivo: 

1. Número do processo de contratação; A
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2. O serviço executado é o serviço que foi contratado? 

3. Execução no prazo e forma contratados? 

4. O serviço cumpre as exigências de caráter técnico? 

5. O serviço atende as exigências contratuais, incluindo as habilitatórias? 

6. Nome e assinatura de quem recebeu. 

7. Data do recebimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA: O CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA, COM A 
INDICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E DA 
CATEGORIA ECONÔMICA (art. 92, VIII) 

4. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão às dotações 
previstas na Lei Orçamentária do Exercício de 2025; Despesa 39, Organograma/ 
Função/Subfunção: 04.005.12.306, Ação: 2.008, Recurso: 1.552.0000.0552, 
Classificação: 3.3.90.30.07.00.00.00 e Despesa 39, Organograma/ Função/Subfunção: 
04.005.12.306, Ação: 2.008, Recurso: 1.500.0000.0500, Classificação: 
3.3.90.30.07.00.00.00. 

 

CLÁUSULA NONA: O PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE REPACTUAÇÃO 
DE PREÇOS, QUANDO FOR O CASO (art. 92, X) 

1. Caso ocorra a solicitação de repactuação a Contratante responderá ao pedido dentro 
do prazo máximo de 20 (vinte) dias contados da data do protocolo correspondente, 
devidamente instruído da documentação suporte.  

2. Dentro do prazo previsto no item 1 o Contratante poderá requerer esclarecimentos e 
realizar diligências junto a Contratada ou a terceiros, hipótese em que o prazo para 
resposta será suspenso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: O PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, QUANDO 
FOR O CASO (art. 92, XI) 

1. O reequilíbrio econômico poderá ser solicitado a qualquer tempo pelo(a) 
CONTRATADO (A) desde que comprovado caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, nos termos 
do art. 124, inciso II, alínea “d” da lei nº 14.133/93, sendo que a resposta de deferimento 
ou indeferimento do pedido ocorrerá sempre no primeiro dia do mês subsequente a 
requisição.  

2. Se concedido o reequilíbrio este atingirá somente compras futuras, posteriores ao 
pedido, não recaindo nas compras já solicitadas e empenhadas. Devendo o fornecedor 
entregar os bens ou prestar os serviços já empenhados pelo valor da licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES, AS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS E SUAS 
BASES DE CÁLCULO (art. 92, XIV) 

1. São obrigações do Contratante: 

1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
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1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos; 

1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 
da Lei n.º 14.133/2021): 

a) indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 
indiretamente o objeto contratado; 

b) fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 
contratado; 

c) estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 

d) definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

e) demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do 
objeto da contratação; 

f) prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 
gestão interna do contratado. 

1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

2. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

2.1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias; 

2.2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 
14.133, de 2021).  

3. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

5. São obrigações do Contratado: 
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5.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

5.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

5.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

5.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

5.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

5.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na 
fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

5.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  

5.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

5.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

5.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

5.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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5.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 

5.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

5.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

6. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5.% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
2021.  
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(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
subitem 12.1, de 10 % a 20% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 
do subitem 12.1, de 10% a 20%  do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% 
a  20%  do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 
10% a 20%  do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 
10% a 20% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

6.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 

6.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

6.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

6.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

6.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

6.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

6.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO DE MANTER, 
DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS 
OBRIGAÇÕES POR ELE ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA 
SER CREDENCIADO E CONTRATADO (art. 92, XVI) 

1. O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para 
ser credenciado e contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A OBRIGAÇÃO DE O CONTRATADO CUMPRIR 
AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI, BEM COMO EM 
OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS, PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA 
REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E PARA APRENDIZ (art. 92, XVII) 

1. O CONTRATADO fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista 
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da previdência social e para aprendiz. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, 
OBSERVADOS OS REQUISITOS DEFINIDOS EM REGULAMENTO (art. 92, XVIII) 

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 
equivalente. 

5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6. fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.  
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7. O fiscal o contrato anotará no relatório de acompanhamento as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º). 

8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  

9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

11. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do 
contrato. 

12. A administração municipal tem plenas condições fiscalizar os serviços, tendo como 
fiscal, a nutricionista da Secretaria de Educação, que já possui qualificação técnica 
necessária para receber os serviços e a Gestão do Contrato, ficará a cargo da servidora, 
a senhora Simone Zanella Strada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: OS CASOS DE EXTINÇÃO (art. 92, XIX) 

1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
situações (art. 136, caput da Lei nº 14.133/2021): 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 
superior; 

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do CONTRATADO; 

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

1.1. As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do item anterior 
observarão as seguintes disposições (art. 136, § 3º da Lei nº 14.133/2021): 

a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 
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CONTRATADO tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 

b) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, 
admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

2. O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses (art. 
136, § 2º da Lei nº 14.133/2021): 

a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 
125 da Lei nº 14.133/2021; 

b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 

c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas; 

d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento 
das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

3. A extinção do contrato poderá ser (art. 138 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 

3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
c) Pagamento do custo da desmobilização. 

4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências (art. 
139 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração; 

b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material 
e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 
continuidade; 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art136%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art136%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art138
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art139
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art139
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c) Execução da garantia contratual para: 
i) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da 

não execução; 
ii) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 

cabível; 
iii) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
iv) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do 

contrato pela seguradora, quando cabível; 
d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

4.1. A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” do item anterior ficará a 
critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por 
execução direta ou indireta. 

4.2. Na hipótese da letra “b”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
secretário municipal competente. 

5. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão 
notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 
14.133/2021). 

 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA: FORO (art. 92, § 1º) 

1. É declarado competente o foro da Comarca de Coronel Freitas/SC para dirimir 
qualquer questão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

1. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do objeto deste contrato, 
poderá, quando necessário, ter acesso aos dados pessoais dos representantes da 
CONTRATADA. 

2. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 
previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), 
às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, 
explícitos e informados ao titular; 

b) O tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do objeto contratado 
ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no 
exercício regular de direito, por determinação de legislação municipal, judicial ou 
por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD; 

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, indispensáveis à própria execução do objeto, esta será realizada 
após prévia aprovação CONTRATANTE, responsabilizando-se a 
CONTRATADA pela obtenção e gestão.  

i) Eventualmente, podem as partes convencionar que o CONTRATANTE 
será responsável por obter o consentimento dos titulares; 

d) Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada 
e os sistemas utilizados que servirão de base para armazenamento dos dados 
pessoais coletados, devem seguir um conjunto de premissas, políticas, 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art136%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art136%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art92%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as 
melhores práticas de mercado. 

i) Quando for o caso, os dados obtidos em razão deste contrato serão 
armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro 
das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado 
controle de acesso baseado em função e com transparente identificação 
do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir, 
inclusive,  a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento 
desses dados com terceiros; 

3. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação. As partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas 
respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis 
aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, sem prejuízo da Lei nº 13.709/2018 
(LGPD). 

4. Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados, 
comunicados ou de qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, a 
terceiros, mesmo de forma agregada ou anonimizada, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante 
a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros 
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas informações. 

5. No caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, 
aplicam-se as regras previstas no Decreto Municipal nº 9439/2022, que regulamenta a 
Lei nº 13.709/2018 (LGPD).  

6. A CONTRATADA oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de 
segurança administrativas, organizativas, técnicas e físicas apropriadas para proteger a 
confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais e as especificará 
formalmente ao CONTRATANTE, não compartilhando dados que lhe sejam remetidos 
com terceiros. 

7. A CONTRATADA deverá utilizar medidas com nível de segurança adequadas em 
relação aos riscos, para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou 
ilícita, a perda acidental ou indevida, a alteração, a divulgação ou o acesso não 
autorizados, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão eletrônica, 
e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito, atendendo aos conhecimentos 
técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação. 

8. As partes zelarão pelo cumprimento das medidas de segurança. 

9. A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida 
abrangida por sua permissão de acesso (autorização). O eventual acesso às bases de 
dados que contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, 
implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente 
instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, por prazo indeterminado. 

10. A CONTRATADA deverá garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, 
prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a 
confidencialidade dos dados processados. Deverá assegurar que todos os seus 
colaboradores, citados acima, que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE, assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA. 

10.1. Ainda a CONTRATADA treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições 
legais aplicáveis em relação à proteção de dados, assim fornecendo conhecimento 
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formal sobre as obrigações e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante 
à Política de Privacidade do CONTRATANTE. 

11. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos Titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas Leis 
e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de 
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas 
e Órgãos de controle administrativo. 

12. Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um 
Titular de Dados, a respeito de dados pessoais da outra parte, abstendo-se de 
responder qualquer solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme 
exigido pela Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor. 

13. O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado do 
CONTRATANTE, e fica obrigado a notificar ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas a partir da ciência da ocorrência de qualquer incidente que implique 
violação ou risco de violação de dados pessoais de que venha a ter conhecimento (ainda 
que suspeito), qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais 
relativas à proteção de Dados Pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado 
ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 
(LGPD), devendo a parte responsável, em até 10 (dez) dias corridos, tomar as medidas 
necessárias. 

14. A critério do Encarregado de Dados do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá 
ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados 
pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste 
contrato, no tocante a dados pessoais. 

15. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização 
dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, 
em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pelo 
CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias 
porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando 
necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal 
prevista na Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

15.1. Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os deveres previstos nas 
presentes cláusulas devem ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob 
pena de responsabilização. 

16. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido 
neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da Lei nº 
13.709/2018 (LGPD). 

16.1. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e 
danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de 
qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente 
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas 
previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: PUBLICAÇÃO 

1. Este contrato será publicado no prazo máximo de 20 (dez) dias úteis a contar da 
assinatura das partes (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 
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2. Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato serão 
divulgados: 

I -  Página do Município de Coronel Freitas/SC; 
II -  Diário Oficial dos Municípios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021). 

 

Coronel Freitas, SC ______ de __________ de 2025. 

 

 

________________________________ 

Prefeito(a) do Município de Coronel 
Freitas 

CONTRATANTE 

 

_____________________________ 

XXX 

CONTRATADO 

1ª Testemunha 

Nome: 

2ª Testemunha 

Nome: 
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